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O DrvÓnCIo No DIREITo
INTERNACIONAL PRIVADO BRASILEIRO

As regras de DIPr, no Brasil, estão consubstanciadas

na LICC, estabelecida pelo Decreto-Lei n. 4657 de 4 de

setembro de 1942.1

Desta maneira, este diplomalegal é a dketrø norte-
adora da análise de casos que apresentam pelo menos um
elemento internacional, seja a nacionalidade ou o domicí-
lio das partes. A LICC trata, portanto, da lei aplicável, da
jurisdição internacional, do reconhecimento de sentenças

estrangeiras obtidas no exterior e de outros assuntos, abran-
gendo, por conseguinte, disposições concernentes ao direito
de família, direito das obrigações, direito das coisas -partes
integrantes do direito civil2 -, estabelecendo também orien-

I Conquanto se tenha editado um novo Código Civtl em2002, por meio da Lei n. 10406
de I 0 de janeiro de 2002, a LICC foi mantida, ernbora alguns de seus dispositivos sejam
passlveis de discussão não só após o advento do novo Código Civil, mas também da pró-
pria Constituição brasileira, em 1988. Tem-se notícia de um projeto de lei em tramitação
ainda não votado, den.243/2002,apresentado mais recentemente ao Senado Federal pelo
Senador Moreira Mendes, e outro, de n. 490511995, cuja elaboração foi realizada por
uma comissão constituída pelos professores Rubens Limongi França, Inocêncio Mártires
Coelho, João Grandino Rodas e Jacob Dolinger. In: J. Dolinger, Direito Internacional
Privado, p.537-542.
2 J. Dolinger; no prefácio de seu livro Direito Civil Internacional, p. 1, assim aduz sobre
o DIPr: "O Direito Intemacional Privado acompanha os grandes ramos do direito nas

suas dimensões internacionais, que se materializam sempre que as relações humanas têm
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tações quanto ao procedimento. oferecem diretivas ao juiz
no que diz respeito à produção de provas em outro país, à
aplicação de lei estrangeira, à homolo gação de sentenças
estrangeiras, protegendo a ordem pública brasileira, ahavés
de dispositivo que proíbe, em território brasileiro , a efrcâcia
de leis, atos, sentenças e declarações de vontade que vierem
a ofender a soberania nacional, a ordem pública-e os bons
costumes.

Iniciando, portanto, a análise dos casos de divórcio
no DIPr brasileiro, necessariamente serão abordados os
assuntos que interessam especificamente ao estudo do
divórcio no DIPr, em particular a questão da lei apliciwel,
conforme a disposição pertinente da LICC, a comfetência
internacional em matéria,de divórcio e a homologação de
sentenças estrangeiras de divórcio.

2.1. Lei aplicável em matéria de divórcio

2.l.l.A solução da LICC

O art. 7o. da LICC determina que a lei do país do
domicílio dapessoa regerá a lei aplicável ao direito de famí_
lia. Desta maneira, pertencendo o divórcio ao direito de
família, chega-se à conclusão de que a lei aplicável nestes
casos será a lei do país onde os cônjuges são domiciliados.

Caso os cônjuges sejam domiciliados no mesmo país,
não haverá problemas na aferição da lei apiic âvel ao divór_
cio. Entretanto, se forem domiciliados em países diferentes

- hipótese comum em casos de divórcios intemacionais -,
náohâsolução aparente na LICC, rtmaYez que não existe

qualquer dispositivo expresso a este respeito.- 
O $ 7". do mesmo artigo poderia servir como fonte

subsidiária de uma solução, pois estabelece a extensão

do domicílio do chefe da família ao outro cônjuge e aos

filhos não emancipados. Contudo, o art.226 da Constitui-

ção Federal de 1988 previu, em seu $ 5o., a igualdade de

direitos e deveres exercidos pelo homem e pela mulher na

sociedade conjugal. Homem e mulher passaram a dividir a

chefia da família tal como estabelecido pelo art. 1567 do

novo Código Civil. Desta maneira, a conclusão a que se

chegaé de que autilização do mencionado $ 7". na solução

de casos de conflitos de leis em matéria de divórcio, colide

com o mencionado preceito constitucional, tomando neces-

siria a busca de uma outra solução.3 Não bastasse isso,

Jacob Dolinger afirma que não se pode falar em chefia da

família quando homem e mulher estão separados de fato

e residindo em países diferentes, diante da evidência clara

de rompimento da affectio marítatis e, por conseguinte, da

familia.a
Assim, já que aparentemente a LICC não oferece

soluções fáceis para o problema de conflitos de leis em

matéria de divórcio, na hipótese de os domicílios dos côn-

juges serem diferentes, é'necessário procurar outras fontes

de direito que, num primeiro plano, podem ser as con-

venções internacionais ratificadas pelo Brasil, pressupondo

que viriam auxiliar na busca de uma solução para estes

problemas.

I Vera Maria Barrera Jatahy, Do Conflito de Jurisdições, p. l l l
a J. Dolinger, Direito Civil Internacional, p.260.

conexão com mais de um sistemajurídico, nacionar ou pessoal. Deste acompanhamento
se formou a parte especial da disciplina que se divide, basicamente, nas grandes áreas
da ciência jurídica, o direito civil, o direito comercial, o direito penal e o direito proces-
sual, divisão esta do Direito Intemacional privado que foi consagrada no bódigo
Bustamante."
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- Note-se que, em se apresentando a um juiz um casode conflitos de leis tendo por bas" domicílios diferentes
dos cônjuges, existe a possibilidade concreta de ojuiz esco_lher, como lei aplicável, a lei do foro (ou texfori),normal_
mente aplicada aoprocedimento. Aindà que a lei processual
não tenha necessariamente de ser idêntica à lei materialaplicável, é a lei mais conhecida pelo juiz. Juízes e advo_gados, desatentos à problemática d'o DIpr nas ,.tuçO.rf*i_
dicas, podem deixar passar despercebida uma q".uá" q""poderia, eventualmente, até -ìdifi"* o resurtado final.Tämbém a confusão que se faz emrelação à lei materialaplicável e à lei processual, pode contribuir para justificar aaplicação da lei do foro que, no 

"aso 
do divórcio, talvez nãocoincida com a lei do domicílio.

A título d" 
"ïri:r]11¿e histórica, na redação originaldo $ 6". do art. 7'. daLICC de 1942,íuuju,no entender deOscar Tenório, um rompimento Oa apli"ução da lei do domi-cílio quanto ao divórcio, tendo si¿o Ëstuu"tecido um sistemamistos: reconhecia-se o divórcio de cônjuge, 

"rt 
ung"irã,realizado em outro país, porém, com .àtuçao , .ôõ";;;

brasileiros, o reconhecimento .ru up"nu, parcial. Ou seja,para os brasileiros se reconhecia o åivórciã com os efeitïs
de.legaraeão - à época denominada desquite, uma vez queo divórcio não havia sido estabelecido no Brasil. Seguindo
este entendimento, o Ministro do STF, Hanehmann Guima_
rães, posicionou-se favoravelmente ao reconhecimento dedivórcio de eshangeiros realizado em seu país de origem,
embora domiciliados no Brasil, argumentando que existi_

riauma exceção ao princípio do domicílio para favorecer a

aplicação da lei da nacionalidade quanto ao divórcio.6
A nova redação do $ 6". do art. 7o. da LICC de

1942,7 conferida pela Lei do Divórcio editada em 1977 ,não
mais faz a distinção, estabelecendo apenas que é preciso

respeitar o lapso temporal de um ano da separação judicial,

exigido pela lei brasileira, paru a concessão dos efeitos de

divórcio,8 no caso de dissolução de casamento rcalizado no
exterior e em que um dos cônjuges é brasileiro.

Discutir-se-ão, a seguir, algumas altemativas com
o objetivo de encontrar uma solução para determinar a lei
aplicâvel, caso os cônjuges sejam domiciliados em países

diferentes.

6 STF, Embargos na SE I 169 - Hungria, rel. Min. Orosimbo Nonato, j. 23.05.1950, Sen-
tenças Estrangeiras, p. 24. Sobre a antiga redação do $ 6,'. do art.7,'. da LICC, ver
H. Valladão, Direito Internacional Privado, vol. III, p. 202; Eduardo Espínola e Edu-
ardo Espínola Filho, A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, p.242 e ss.;

A. de Castro, Direito Internacional Privedo, p. 382-398; Anna Maria Villela, O Divér-
cio no Direito Internacional Privado Brasileiro, p. 20 e ss; e o Capítulo 5 de J. Dolin-
ger, Direito Civil Internacional, que trata do divórcio no DIPr brasileiro antes da
Lei 6515/77.
t O $ 6".do art. 7". da LICC está assim redigido: "O divórcio realizado no estrangeiro,
se um ou ambos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de
três anos da data da sentença, salvo se houver sido antecedida de separação judicial por
igual prazo, caso em que a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as condi-

ções estabelecidas para a eficácia das sentenças estrangeiras no País. O Supremo Tribunal
Federal, na forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do inte-
ressado, decisõesjá proferidas em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de
divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais."
E Na realidade, a redação do art. 7". g 6". da LICC fala de três anos de separação judicial
prévia para a concessão dos efeitos do divórcio. Contudo, diante da diminuição deste
prazo pela Constituição Federal de I 988, entende-se que o prazo da LICC também estaria
reduzido, conformeYussefSaid Cahali, Divórcio e Sepamção, p. l50l e p. 1508-1509;
Arnoldo Wald, O Novo Direito de Família, p. 172; Caio Mário da Silva Pereira, Insti-
tuições de Direito Civil, vol. V, p. 291 e também N. de Araújo, Direito Internacional
Privado, p. 400. Ver mais adiante a seção referente aos efeitos da homologação de sen-
tença estrangeira de divórcio.

r O. Tenório, Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, p. 2g9.
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2.1.2. O Cédigo Bustamante

A convenção de Direito Internacional privado dos
Estados Americanos, mais conhecida como Código Bus-
tamante, assinada em Havana, em 192g, e ratificãda por
Brasil, Bolívia, Chile, Costa Rica, Cuba, República nomi_
nicana, Equador, Guatemala, Haiti, Hondurãs, Nicarágua,
Panamá, Peru, El salvador e venezuela, foi uma tenta]iva
dos países americanos no sentido de uniformizar o DIpr
no Continente. euase todos países de imigração, adotaram
o critério do domicílio conjugal para reger as questões de
separação e divórcio.e

Ainda que elaborado em lg2g _ época em que o
Brasil adotava a nacionalidade como elemento de conexão
para o direito de família e quando não se permitia o divórcio
-, e seguido de uma nova LICC, que estabeleceu o domicí_
lio como critério geral para a escolha da lei aplicável em
direito_de família, poder-se-ia pensar que, para os casos
específicos de separação e divórcio _ jâ que relacionados

em seção própria no Código Bustamanter0 -, â lei aplicável

poderia vir a ser a do domicílio conjugal.
Embora na sua origem a intenção fosse a de aplicar

a lei comum aos cônjuges, que é a de seu domicílio, a apli-
cação da lei do domicílio conjugal configura uma solução

moderna, na medida em que se pode fundamentá-la no prin-
cípio da lei mais próxima à da relação jurídica entre as

partes. O princípio da proximidade é utilizado, por exem-

plo, nas respectivas regras de DIPrpara os casos de divórcio
no direito japonês e também no direito português (ver nota
52 do Capítulo 1).

Embora alguns autores considerem o Código Busta-
mante como relegado ao esquecimento, pairando dúvidas
sobre sua aplicabilidade e vigência, o fato é que esta

Convenção Internacional ainda subsiste entre nós, embora
alguns dispositivos tenham sido revogados por leis poste-

riores que modificaÍamamesma matéria alitratada. Entre-
tanto, no que diz respeito à separação e divórcio, a referida
Convenção traz urna solução específica, em consonância
com um princípio utilizado recentemente: o da lei mais
próxima à da relação jurídica entre as partes.

Uma questão importante a ser levantada é o alcance
de sua aplicabilidade, uma vez qtrc valeia somente para
os Estados signatários da Convenção. O Supremo Tribunal
Federal (STF) teve a oportunidade de julgar um caso em
que se concedeu a aplicabilidade do Código Bustamante

'o O. Silva Neto, Direito Processuat Civil Internacional Brasileiro, p. 5 l, observa, com
relação à subsistência do Código Bustamante, que, tendo em vista "que o critério da espe-
cialidade não é sobreposto pelo critério temporal - /ar specialis anteriori não é denogada
pela lex generalis posteriori -, é de concluir que significativa parte das normas contidas
no Código [Bustamante] continuou em vigor mesmo após a promulgação da Lei de Intro-
dução [de 1942], consubstanciando-se em parte considerável do conjunto normativo do
Direito Internacional Privado brasileiro."

t o critério do domicírio conjugal para solucionar os confiitos de leis em matéria dedivórcio não era novidade, uma vez que o Tratado de Direito civir Internacio'ar de r gg9,
assinado em Montevidéu, fruto da primeira reunião sobre DIpr no continente sul-ameri-
cano, jâ tnzía amesma solução no art. l3: .,La ley del domicilio ,"o¡,nonia ,ig", 

"l'luseparación conyugal; b) Ia disolubiridad der matrimonio, siempre que la causa alegada seaadmitida por la ley del lugar en el cual se celebró.', In:'J. Dolinger e c. Tiburcio, vade-Mécumdelnternacionarprivado(ediçãode 1996),p.2¡¡.¡.t"tratadofoisubstituído
pelo Tratado de Direito civir Intemacional, também assinado em Montevidéu, em 1940.A disposição sobre a rei aplicáver à dissolução do casamenro foi mantida no ai. i;, ;";algumas modificações: "La rey der domiciiio conyugal rige: a) ra separación conyLrgar;
b) la disolubilidad der matrimonio (...); c) Ios 

"f."iori. hîurioa¿ der matrimonio (...).,,.In:J'Dolingerec.Tiburcio,op.cit.(ediçãoder996), p.24r.orratadodeI940deixo'
mais.claro,portanto, que se aplica_a lei do domicílilåonjugal, visto que por domicíliomatrimonial existe a possibilidade de se interpretar o dispoJtiuo como indicando a lei dolocal da celebração do casamento, que não necessariamente coincide com a rei do domi-cílio conjugal. Note-se que o Brasil não assinou nenhum destes instrumentos.
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a uma demanda proposta perante o juízo norte-americano,
alegando que a lei brasileira seria aplicável, incluindo-se
aí o Código Bustamante. A idéia é de que, incorporado à
legislação brasileira, tal Código se integra ao ordenamento
jurídico brasileiro, podendo ser aplicado a qualquer caso
apresentado ao seu Judiciário. Ocorre que, conforme bem
observa José lgnácio Botelho de Mesquita, o Código Bus-
tamante contém, nos seus primeiros artigos, disposições
claras sobre a aplicabilidade de seu conteúdo aos países sig-
natários e outros que a ela aderirem, o que não era o caso
da homologação apresentada ao STF, envolvendo uma sen-
tença proveniente dos Estados Unidos daAmérica, país não
contratante da Convenção de Havana.rr

Não obstante as considerações de Botelho de Mes-
quita, pode-se pensar em aplicar o Código Bustamante
como um princípio de direito, conforme jâ o fezo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP). É aplicado no
Brasil por decorrência legal, limitada sua aplicação aos
países signatários da Convenção de Havana. porém, .,em

relação a outros países, na exegese de questões de Direito
Internacional Privado, processuais ou materiais, [valem],
senão como lei, pelo menos como princípio norteador: onde
existe a mesma razão fundamental, prevalece a mesma regra
de Direito (ubi eadem ratio, ibi eadem legis díspositio),,.t2

Portanto, para os países signatários da Convenção de
Havana existe a possibilidade de se aplicar a solução ofere-
cida pelo Código Bustamante aos casos de conflitos de leis

rr José lgnácio Botelho de Mesquita, "Da competência Intemacional e dos princípios que
a informam", especialmente p. 70. Ver também STF, SE 21 l4 - EUA, rel. Min. Rodrigues
Alckmin, j. 4.04.74,18 47/30.
n TJSB 6'. Câm. Cív., Ap. Cív. n. 278089, j .B.O3.7g,rel. Des. Franciulli Neto, RJTJESP
Editora Lex 58/48, p. 49. A aplicação dos principios gerais de direito no caso de lacuna
daleiéautorizadatantopelo art.4".daLICCcomopeloart. l26docódigodeprocesso

emmatêria de divórcio, ou seja, a possibilidade de se utili-

zar alei do domicílio conjugal. Para os casos envolvendo

iuízos de países que não aderiram à Convenção de Havana,

subsiste a possibilidade de se pleitear sua aplicação como

princípio de direito, conforme demonstrou a decisão do

TJSP.

2.1.3. Conflitos de critérios de conexãol3

Uma questão subsidiária à dos conflitos de leis é a

dos conflitos de critérios de conexão. Tomando como exem-

plo um casal constituído por um cônjuge brasileiro e um

cônjuge japonês, residindo em países diferentes, e em que

se tenha ajuizado uma ação de divórcio no Brasil, tem-se

de considerar que as leis brasileiras e as leis japonesas

são potencialmente aplicáveis, conforme a LICC, cujo cri-

tério de conexão para o direito de família é o domicílio da

pessoa.

Note-se que o Japão não é um país signatário da Con-

venção de Havana de 1928 e, por conseguinte, a aplicação

do Código Bustamante deve ser aí descartada, anáo ser que

se lhe dê aplicação como princípio de direito a ser obser-

vado na falta de uma solução legal. Entretanto, por outros

meios, é possível ao juiz brasileiro aplicar a lei brasileira,

alegando, provavelmente, o domicílio de um dos cônjuges

no Brasil e a coincidência com a lex þri, aplicando, neste

particular e conforme o ensinamento de Jacob Dolinger,

civil brasileiro (cPC), que dispõe: "o juiz não se exime de sentenciar ou despachar ale-

gando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caberlhe-á aplicar as normas

legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

direito."
ß Também denominado conflito de 2,'. grau. A respeito, ver J. Dolinger, Direito Interna-

cional Privado, p. 335 e ss.
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a teoria da ordem pública, através da qual vigora a lei dajurisdição dojuiz, tendo em vista a necessidade de se resor-
ver uma situação jurídica ligada ao foro.ra

Contudo, na possibilidade de se aplicar a lei japonesa
e considerando as regras de DIpr do Japão, verificär_se_á
que o critério de conexão para o divórcioé a nacionalidade
:oTu- dos cônjuges. Se não a tiverem em comum, a leido local de sua residência habitual e, na faltade ambas asleis comuns, a do local mais próximá à da relação jurídica
entre as partes. Há uma exceção, entretanto, quando um dos
cônjuges possuir nacionalidade japonesa e residência habi_tual no Japão. Neste caso, a l"ì japon"sa se tornará a leiaplicável.

Sem antecipar um tema que será discutido no pró_
ximo Capítulo-, quando setratirádo DIprno direito jåpo_
nês -, como poderia ser resolvido o conflito de critérios deconexão, considerando-se um casal de brasileiros residen-
tes noJapão que queira se divorciar? Conforme o critério deconexão utilizado no direito japonês, a nacionali dade faz alei brasileira ser aplicada. peioìritério do direito brasileiro,
a lei japonesa é aplicada porque é a lei do domicílio.rs

Tratando-se de legislações e soberanias diferentes,
uma convenção internacionar ou um acordo bilateral se.iam
as formas mais plausíveis de se resolver a questão. De fato,
existe a Convenção de Haia de 1955 para Regular os Con_
flitos entre a Lei Nacional e a Lei dobomicílio.,6 Embora

ra J. Dolinger, Direito Internacional privado, p. 343.rr Este seria um conflito de 2,,. grau n"gutiuo,'"rn ;iue 
cada uma das legislações, porseu D_.I.P., considera inaplicáver sua própla rørr"ça,l"i.Lssificar_se o conflito comonegativo' por negar competência a-seu próp¡" rirrå-å i.¡ãico para a sorução de deter-

il'Xl:.:ï:li" J. Dolinger, r¡ireito rn teinaci"""i n.i"" J", p. :l z.'- ., rex[o pode ser encontrado em J. Doringer; c. Tiburcio, vade-Mécum de DireitoInternacional privado, p. 2gL

nem o Brasil nem o Japão sejam signatários dessa Conven-

ção, a solução oferecida poderia servir de diretriz para o
caso de conflitos de critérios de conexão.

Assim, o artigo primeiro dispõe que, quando o país
onde a pessoa é domiciliada prescreve a aplicação da lei
da nacionalidade e o país do qual a pessoa é nacional pres-
creve a aplicação da lei do domicílio, os Estados contra-
tantes deverão aplicar as disposições de direito interno da
lei do domicílio. Desta maneira, aplicando-se esta rcgra ao
caso dos brasileiros residentes no Japão, a lei japonesa se
tomariaa lei aplicável se um caso de divórcio fosse ali apre-
sentado, solução esta que coincide com a regra de DIPr
japonesa para os casos em que o casal é formado por um
cônjuge de nacionalidadejaponesa e outro de nacionalidade
brasileira. Para ambos os cônjuges de nacionalidade bra-
sileira, a lei aplicável é a lei brasileira por ser a lei nacio-
nal comum de ambos, conforme se discutirá no próximo
Capítulo.

Além da Convenção de Haia, o Instituto de Direito
Internacional,t1 na Sessão do Cairo ocorrida em 1987,rs
adotou a recomendação de os países oferecerem a opção

17 O. Tenório, Direito Internacional Privado, p. I 14, classifica os trabalhos desenvolvi-
dos no âmbito do Instituto de Direito lnternacional como uma das fontes científicas do
DIPç cujo objetivo é determinar regras gerais que poderão ser adotadas pelos tratados
intemacionais, com vistas a assegurar uma decisão uniforme no caso de conflitos entre
as diversas legislações. Para J. Dolinge¡ Direito Internacional Privado, p. 68, os traba-
lhos coletivos do Instituto de Direito Internacional são considerados manifestações de
doutrina. A princípio, não teriam força vinculante, mas como observa o relerido autor,
no DIPr, a doutrina tem uma importância ímpar, "em razào da parcimônia do legisla-
dor", desempenhando "o duplo papel de intérprete da Jurisprudência e de seu guia e
orientador",
18 In: Revue Critique de Droit Internation¡l Privé, n. 77 , jan-mar. 1988, p. 133-l 34.
Também mencionada por J. Dolinger, Direito Internacional privado, p. 321.
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entre a lei da nacionaridade e a do domicílio em matériade efeitos pessoais do casamento, divórcio 
" 

,.puruiao ã"co{pos, quando os cônjuges possuírem nacionalidade e/ oudomicílio comum, nos casos em que o país de origem édiferente do país onde estabelecem àomicílio. re

Nesta recomendação nota_se que, em matéria dedivórcio, a solução_ sugerida é aberta,iri'.Ëir"ää;:
nomia da vontade das partes.2o pntreíåto, os países fazem,em geral, uma opção entre a nacionalidade e o ¿o_i"iüãcomo elementos de conexão paru aescolha d" l"i 

"pli;;;;l;como é o caso do Brasil, ou ãindu aceitam ambos os crité-rios, hipótese em que um ou outro critério deverá ser levadoem consideração, como é o caso do Japão.
Quanto ao conflito de leis p"ssoais, o Instituto deDireito Internacional r3.comen¿u ås puír"r, 

"u¡u 
,"gru ã"conflito determina a aplicação da lei då nacionalida¿"] 

"pli_car a lei do domicílir
na rer aç ão j urídic a i l:ffii;åi ; *r,"r ffi,:ïi, Jii::diferentes e não hâ r.azã,o plausível para fazer prevalecer
uma das leis nacionais. por outro lad'o, nos países em que
se adota o critério do domicílio, .."ornånau_s. upti.u, uì"ida nacionalidade .oT1r1r, quando as pessoas não possuem
domicílio comum e não há motivo suficiente para que a lei
de um dos domicílios prevaleça.

Ambos os expedientes, embora se trate, no primeiro

caso, de uma convenção não ratificada nem pelo Brasil nem

nelo Japão, e, no segundo caso, apenas de uma recomen-

dução,podem, todavia, servir de diretrizes para guiar uma

øventual modificação legislativa que venha incorporar uma

solução a esta questão, ou mesmo uma decisão judicial que

ffate de uma hipótese não contemplada na lei.
De qualquer maneira, o juiz brasileiro possui outros

instrumentos para dar solução ao eventual caso concreto
que possua os mesmos elementos. Como já mencionado, é

provável que ele confira a aplicação da lei brasileira tendo
por base o domicílio de um dos cônjuges, podendo funda-
mentar sua decisão também no princípio da ordem pública.
Ou, embora seja uma solução menos correta do ponto de

vista técnico - por não se poder confundir lei material apli-
cável com lei processual aplicável2r -, ele pode utilizar o

argumento da lexfori,tmavez que esta pode coincidir com
a lei do domicílio do autor.

No caso do juiz japonês, ele provavelmente julgarâ a

situação jurídica, se ambos os cônjuges forem brasileiros,
conforme a lei brasileira, tal como já ocorreu em alguns jul-
gados a serem examinados nos Capítulos 3 e 4.

Na hipótese de serem adotados alguns princípios de

direito como diretrizes para os elementos de conexão -
idéia fundamental deste trabalho -, existindo um conflito de

leis, não se examinaria propriamente os critérios de cone-

2r Conforme aduz Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil Brasileiro, vol. l,
p. 184, "não se deve confundir, também, o elemento determinador da competência inter-
nacional com o elemento de conexão determinador da aplicação da lei, nacional ou
estrangeira. A solução do conflito de leis é posterior, por ocasião da sentença, segundo
as regras da Lei de Introdução ao Código Civil, pressuposta sempre a competência inter-
nacional, determinada por elemento próprio que também pode não coincidir com o ele-
mento de conexão usado pelo Direito Intemacional Privado."

re E' Jayme, "Identité culturelle et Intégration: Le Droit International privé postmo-derne", p' r66' ao mencionar a referida Ã.o*"nJæao ão lnstituto de Direito Intema-cional' aduz que a sorução Droposta para a duaridade dos princípios de nacionaridade edomicítio no Drpr é a opção ¿1,. :o,i:"Ã, p".iäI;;iå principio, afirmando que a

:åi::i:: 
da vontade das parres nguo.oåo i"r**""äi" coordenação de sistemas

20 A autonomia da vontade das partes em matéria de casamento e divórcio é permitida naAlemanha e na Bérgica' A resnàito, uer n. luyrr¡s, ;¡ã",ii'täultur"lle 
er Inrégration: LeDroit Intemarional privé poståodeme,,, p. f SO_l jS. --""'- '
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xão em si, mas o conteúdo das leis potencialmente aplicá_veis, escolhendo-se, conforme o princípio eleito, a lei maisprotetiva à relação enhe as partes, u qu" preserva a digni_dade da pessoa humana ou que privilegia a igualdade dedireitos entre os cônjuges. Desta man.iru, embora existaum aspecto subjetivo intrínseco à escolha da lei aplicáve!variando conforme o ponto de vista adotado, problemas
como o conflito de critérios de conexão deixariam ¿" ,rir_tir, porquanto se passa apnorizatuma escolha baseada numelemento de conexão comum, que privileg ia a aplicação dalei mais ajustada à situação concretã sob o prisma da justiça
matenal.22

2'2' competêncÍa internacionar em matéria de dÍvórcio23

As regras de competência internacional tratam,
segundo Donaldo Armelin, da atuação do poder jurisdicio_

22 Neste sentido' E. Jaymg "Identité curtureile et Intégration: Le Droit Intemationar privéPostmodeme", p. 9g, verifica
récnica do,.""iø, q". 

"e;-,#:åiii#,1ff ::îiä :iiî:,îî:i:,ï"'ffi;lii,:.",j
o objetivo substancial da regra de conflit,o.
' Embora se trate, na realidadg dos limites da jurisdição brasileira, de acordo como entendimento esposado pol dentre outros, JosJ Lül,rr'ir.uoru Moreira, ..problemas
Relativos a Litígios Intemacionais" e pat¡cia rr¿iran¿a pil"r, N"," i dos comeniários aoartigo 88, Código de processo Civìt Inrerpreta;;,;;;;"r", a terminologia ,,compe_
tência intemacional" seja equivocada, ¡tiliz;Jåä ffi*r" por ser a que foi consa_grada no cpc' Entre os intemacionaliu*, c er"giri"r,':ii corpat.n.e Internarionaleen Droit Privé", p. 168, rambém é da. opiniao ¿" qiã :"riäicao intemacional,, seria umtermo mais apropriado, pois se trata da atividade d; j;;dió nacional no plano inrerna-cional' obsena este autor, entretanto, que esta seria uma qu"stao t"rminológic4 não afe-
1T1""::hlã: das questões práricas ¿a matéria, rno;;;;;; qual ele uriliza a expressão"competência internacionar" no próprio tÍturo de ruu uriu nu o"uoemia de Haia. Agus-tinho Femandes Dias da Silva, Direito processu"i f"i"r"""¡""" l, p. 29-30,prefere otermo'Jurisdição comperente", enquanl0 0. s*, ñ"ãlni.lito processuar civ'Inter-nacionar Brasireiro, p. I 0g-r l 0, também concrui r". r^ir 

"ã"q""ao 
o termo .Jurisdição

internacional", por inexistir distribuição de comp"æ""i*"" 
"rr"* intemacional. Apesardessas discussões, o que importa mesmo é distinguir u*"ãÀ.n 

" 
u natureza das regrasde competência interna e intemacionar, tal como ãir"*" v. iä"r,y, Do conflito de Juris-dições, p. I 0, apoiada em Gaetano Morelli

nal na esfera internacional,2a delimitando a j urisdição bras i-
leiraemrelação a outros países ou, nas palavras de Botelho
de Mesquita, "determinam a extensão de uma jurisdição
(a nacional) diante das demais (as de outros Estados
soberanos)."2s

A limitação ou a exclusão da jurisdição estatal, ao
contrârio do que se possa pensar, não é estabelecida pelo
direito internacional, mas pelos países individualmente,
como observa Charalambos Fragistas.26 Aliás, no direito
internacional não existe propriamente uma distribuição de
competência entre os Estados, vrnavez que se trata de sobe-
ranias diferentes, segundo Guido Soares.27 O que existe é

uma relação de igualdade ou coordenação, sem sobreposi-

ções e ingerências. Às vezes, pode existir uma relação de
cooperação, conforme se deva dar ciência de atos processu-
ais em outro país ou de se conferir efeitos às decisões pro-
feridas no exterior.

A LICC, compilação das regras de DIPr brasileiro,
institui no seu afi. 12, caput, a competência da autoridade
judiciária brasileira para os casos em que o réu é domici-
liado no Brasil ou aqui tem de ser cumprida a obrigação.
Continua, no $ 1o., estabelecendo que compete somente à
autoridade judiciaria brasileira o conhecimento das ações
relativas a imóveis situados no Brasil. O art. 12 daLICC,
entretanto, foi derrogado pelo advento do novo Código de

2a Donaldo Armelin, "Competência Internacional", p. 131 .
ã J. Botelho de Mesquita, "Da Competência Internacional e dos princípios que a infor-
mam", p.51.
26 C. Fragistas, "La Compètence Internationale en Droit privé,', p. 120. No mesmo sen-
tido, Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito processual Civil I, p. 330.
27 Guido Soares, 'A Competência Intemacional do Judicirírio Brasileiro e a euestão da
Autonomia da vontade das Partes", p. 286-287. conforme o autot pode existir distribui-
ção de competência em nível regional, por exemplo, a distribuição de competência entre a
corte de Justiça da união Européia (que trata das causas onde há divergência na aplicação
ou interpretação do direito comunitririo) e os tribunais de primeira instância.
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Processo Civil (C.pC) de 
-197328 

que, repetindo suas dispo_sições e acrescentando algumas hipOr"r.r, trouxe, em seusartigos 88, 89 e 90, as ..grur de cilpetência internacionaldajustiça brasileira.
Desta maneira, o art. gg dispõe que a autoridade judi_

ciána brasileira é 
.com¡gtente: aj quando o réu, qualquerque seja a sua nacionalidade, tivár ãomicli" ,;,d;iüöquando no Brasil tiver de-ser cumprida 

" "brig"çã; ;íquando a ação se originar de fato oå.ri¿o ou utJp.uii*¿íno Brasil. Segue o art. g9 prevendo a competência abso_luta do juiz brasileiro, com åclusaoã, quufquer outra, paraconhecer das ações rerativas a imóveis situados no Brasile do processamento de inventário 
" 

punithu de bens situa-dos no Brasil, ainda que o autor da hãrança seja estrangeiroe tenha residido fora do território nacional. por fim, o art.90 trata da litispendência_ intern"ri;;;ì, estabelecendo quenão se configura litispendên 
"ia 

u uçe, iniciada perante tri_bunal estrangeiro, fatã esse qu. nao ãusta aojuiz brasileiroconhecer da mesma ação e dàs que ttre sao conexas.
Pela leitura dos mencionudo, artigos, vê_se que, nocaso do art. 89, somente o juizbrasileiro tem competênciapara conhecer das ações ali referidas, motivo pålo quuise denomina competência absoluta ou-åxclusiva. O art. gg

traz hipóteses em que o juiz brasileiro é competente, nãohavendo exclusividade, sendo ¿rnornjnu¿a, então, compe_tência relativa ou concorrente.
Analisando a questão na esfera do divórcio, não setratando de competência exclus iva, o juizbrasileiro é com-petente, conforme dispõe o art. gg, quanOo o réu é domici_liado no Brasil e/ou quando o divóåio fiver por causa ou

2E Conforme J. C. Barbosa Moreir4 "Relações entre P¡ocessos Instau¡ados sobre a mesmaLide Civil no Brasil e em País Estrangeiro", p. 363 e também Celso Barbi, ,,Da 
Compe_que descreve o art. 12 daLICC

fundamento um fato ocorrido e/ou ato praticado no Brasil.
Não há que se pensar em obrigação a ser cumprida no
Brasil, mesmo porque, embora na constância do casamento

os cônjuges possuam direitos e deveres, a obrigação de que

1¡;atao art. 88 não se refere a nenhuma obrigação relativa ao

direito de família e sim ao direito das obrigações, tal como
teve a oportunidade de se manifestar o TJSP.2e

De outro lado, sendo competência concorrente, é pos-
sível se pensar que as partes podem obter o divórcio em
outro país, conforme um critério de conveniência e oportu-
nidade. Nestes casos, para que o divórcio tenha efeitos no
Brasil, é preciso que a sentença de divórcio seja homolo-
gada pelo STF, tema que será discutido em seção própria.

Embora se trate de regras complementares às de com-
petência internacional acima expostas, autores como pontes

de Miranda,3o Oscar Tenório,3r Jacob Dolingef2 e Sérgio
de Andréa Ferreira33 discutem a possibilidade de a compe-
tência se basear também no foro da residência da mulher,
privilégio concedido pelo art. 100, I do CPC ou no art.94,
$ 3". do mesmo diploma legal, que permite propor a
demanda no foro do autor, quando o réu não tiver domicílio
nem residência no Brasil.3a

'?e "Divórcio é direito personalíssimo que se entende com o Direito de Família, e não com
o das Obrigações." TJSP, 2". Cãm. Cív., Ap. Cív. n. 21907-1, j . 9.11.82, rel. Des. Toledo
Piza,R1572/55 e RJTJSP 8l/54. Ver rambérn TJSp, 6". Câm. Cív., Ap. Cív. n. 278089,
j. 8.03.79, rel. Des. Franciulli Nero, RJTJESB Editora LEX 58/48.
30 Pontes de Miranda, "Da competência intemacional,', p. 350.
r¡ O. Tenório, Lei de Introdução ao Código Civil, p. 386.
3'z J. Dolinger, Direito Civil Internacional, p.261-262.
13 sérgio de Andréa Ferreira, 'A competência Internacional da Justiça Brasileira e o Foro
nas Ações de Desquite", passiz.
ra 

Quanto ao fundamento da competência no art. 94, $ 3,'. do CpC, este é também o
entendimento de Luís cezar Ramos Pereira, "A competência Internacional da Autoridade
Judiciária Brasileira", p. I 6.

tência Intemacio nal,', p. 240,
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como o direito anterior.
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Duas observações devem ser aqui registradas. O art.100, I e o art. 94, $ 
. ". 

do CpC são rËgras de competência
interna e se referem à competência tenìtorial, mais precisa_
mente. Assim, elas devem ser observadas após a aferição dacompetência internacional do juiz brasileirå, isto é, ,.'o.¡ui,
brasileiro for competente conforme o art. gg do CpC, exa_
minar-se-á, então, onde a ação pode ser proposta, de acordo
com as regras de competência interna.3s pórtanto 

, o prtort,
a esposa que quer se divorciar do marido ¿omi.iliu¿o 

"m:utlo- 
país não poderia se utilizar da regra do art. 100, ìdo CPC para fundamentar o seu pedido de divórcio, poi. uregra do art. 88, I do CpC estabelece a competência do juiz

brasileiro para as ações quando o réu for aqui domiciliado.
E uma.segunda questão que poderia ser levantada é a sub_
sistência da regra do foro privilegiado da mulher em vista daConstituição Federal de 19gg, pãis aqueles autores, ¿ r*."_
ção d3 Jacob Dolinger, 

"r"r"u.ru* seus-artigos numa época
anterior à da Constituição.

- Embora, a princípio, se tenha contestado o privilégio
do foro da mulher em relação à regra constitucional, a ten_
dência jurisprudencial é de afirmaia constitucionalidade daregra, sendo perfeitamente compatível tanto em relação aoprincípio constitucional da isontmia (art. 5o., I da Consti_
tuição Federal) quanjo em relação à igualdade aos 

"Ofu_ges.(art. 226, ç 5".).A razão subjacente-é que se deve tratar
desigualmente as partes clesiguals, haja vista a hipossufici_
ência da mulher que, entretanto, é prlsun ção juris tantum,

ou seja, pode ser afastada se provado que a mulher não é

hipossuficiente.36
Apesar desse entendimento, no que concerne à possi-

bilidade de se ajuizar o divórcio no Brasil, prevalece ainda o

fato de que tanto o art. 100, I quanto o art.94, $ 3". do CPC

são regtas de competência interna que devem ser observa-

das após a aferição da competência intemacional do juiz.
A ação de divórcio deve, portanto, ser ajuizada com fun-
damento em alguma das hipóteses previstas no art. 88 do

rnesmo diploma legal.

A propósito da aferição da competência internacio-
nal com base no art. 88 do CPC, Barbosa Moreira observa,
por outro lado, que, nos casos não contemplados pela lei,
as lacunas "devem ser supridas mediante a aplicação das

regras de competència interna: quer dizeq a disposição
legal que indica, dentre os órgãosjudiciais brasileiros, qual
o competente para determinada causa serve também paru
firmar a competêncta internacíonal da Justiça brasileira."
Assim deveriam ser tratados, segundo este autor, os casos
de separação consensual dos cônjuges, de arrecadação de
bens de ausentes, de interdição de alienados mentais e

outros.37

À luz, portanto, desse entendimento, e diante da ine-
xistência no CPC de disposições específicas de compe-
tência intemacional em matéria de divórcio consensual, é

possível compreender o motivo por que Pontes de Miranda,

36 Conforme Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery Código de Processo Civil
Comentado, p. 499. No mesmo sentido, P. Pizzol, em seus comentários ao art. 100, I
do CPC in Cédigo de Processo Civil Interpretado, p.272-273. Ver também Theotonio
Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, p. 200-201.
37 J. C. Barbosa Moreira, "Problemas Relativos a Litígios Intemacionais", p. 144.
Também C. Fragistas, "La Compètence Intemationale en Droit Privé", p. 204, observa
que os casos dejurisdição graciosa ou voluntária se regem por regras diferentes das de
jurisdição contenciosa.

35 Segundo V. Greco Filho, Direito processual Civil Brasileiro, p. lg2_1g3, ,,no 
racio_cínio do juiz, a determinação de competência reutr"-r"-* ìuu, operações 

'ógicas: 
pri-meiramente, verifica-se se, presente um dos critérios dos arts. gg e gg, o juiz brasileiroé intemacionalmente competenr:; depois, por força ¿;;;, seguintes, se tem compe_tência intema." No mesmo sentido, V. Jatairy, n" b"J¡"-å",urisdições, p. 95.
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I

oscar Tenório,38 Dolinger e Ferreira enunciam a possibili-
dade de se aferir a competência intemacional a partir das
regras de competência interna. Neste sentido, Vera Jatahy
sugere a elaboração de regras próprias palra acompetência
intemacional em se tratando de dissoruiao do casamento.3e

Contudo, enquanto isso não ocolïe, deve_se trabalhar
com os mecanismos postos à disposição do operador do
direito. Assim, na análise de cinco de onze casos decididos
pelo TJSP e relacionados à aplicação do art. gg do CpC,
nota-se a observância estrita do inciso I do mesmo artigo,
ou seja, o domicílio do réu no Brasil e a necessidade de
existir, além do domicílio do réu, algum ponto de contato
com o direito brasileiro. por exemplo, o casamento ter sido
reahzado no Brasil ou o casal ter residido no Brasil em
algum momento da vida conjugal, conforme o previsto no
inciso III do art. 88 - fato ocorrido ou ato praticado no
Brasil. Nestas duas passagens pode-se denotar este entendi-
mento: "não cabe ao Judiciário brasileiro apreciar a questão
relativa ao estado civil alcançado sob legislação Lstran_
geira"ao e "não tendo jurisdição extratenitùal, não pode o

Juizolocal decidir de negócios ou de estado de pessoa que

não se ache sujeita ou vinculada à sua jurisdição."ar

Três questões afloram desse entendimento: primeira-

fierúe, os critérios do art. 88 devem estar presentes simul-

taneamente ou apenas um deles bastaria para a afetição da

competência do juiz brasileiro? Em segundo lugar, qual a

medida de vínculo que uma pessoa precisa ter com o país

para poder submeter suas demandas ao Poder Judiciário

local, uma vez que o vínculo exigido pela lei se limita às

hipóteses do art. 88 do CPC? E a terceira, intimamente

ligada à segunda, refere-se ao problema da denegação de

justiça, ou seja, recusando-se o Judiciário local a conhecer

de uma demanda, estar-se-ia negando a justiça a um caso

concreto? Um estrangeiro residente no Brasil, com visto

temporário de um ano, vítima de um acidente de trânsito,

pode ou não ter seu pedido de indenização apreciado por

um juiz brasileiro? Ou um casal de estrangeiros que quer

adotar uma criança brasileira não poderia fazè-lo tendo em

vista a temporariedade de sua peffnanência no Brasil?42

Ou mesmo um estrangeiro residente no Brasil, que ajuíza

uma ação de divórcio em face da ex-mulher domiciliada
em outro país, por ser uma condição sine qua non pata se

casar de novo e constituir legalmente uma nova família, não

4' TJSP 6". Câm Cív., Ap. Civ. n.62343, j.15.05.53, rel. Des. Ulysses Doría, RT 2141242,

p.243.
a2 A adoção de crianças por estrangeiros não-residentes no Brasil é permitida na modali-

dade de adoção intemacional, prevista pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)

como medida excepcional, conforme seu art. 3 l, devendo-se observar os requisitos cons-

tantes do art. 5l do mesmo diploma legal. O estágio de convivência obrigatório previsto

é de 15 dias para crianças de até dois anos e de 30 dias para crianças com idade acirna

de dois anos, conforme o art. 46, $ 2". do ECA. Portanto, estrangeiros não-residentes

no Brasil podem adotar crianças, a despeito da temporariedade de sua permanência em

tenitório brasileiro, desde que cumpridas as exigências legais. Para uma visão geral de

como a adoção intemacional é levada a efeito no direito brasileiro, ver Cláudia Lima Mar-
ques, "Novas Regras sobre Adoção Intemacional no Direito Brasileiro" e Aurea Christine

Tanaka, "Adoção Intemacional".

38 Note-se que o. Tenório, Lei d-e Introdução ao código civir, p.3g6, não restringe ainexistência de regras de competência internacional somã'te no que diz respeito às sepa-
rações consensuais (ao que se acrescenta divórcios consensuais), como Baibosa Moreira(conforme nota anterior). O autor faz menção à inexistência de disposições 

"sp"cincoscom relação às ações de desquite, que comesponderiam atualmente às ações de sàparaçãojudicial. o motivo pero qual as separações e divórcios consensuais não estariam contem_plados na regra do art. gg do cpc reside no fato de que, constituindo procedirnentos
dejurisdição voluntária, não existe autor e réu, ru, pui"r; n",n propdanente processo,
mas procedimento, segundo Antonio Carlos Marcato, procedimentos nspeciais, p. 20.
Entretanto, não se mostra razoável tanrbérn listar todos os tipos de ações pàra detenninar
regras específicas de competência intenracio'al, motivo pelà qual, ,ão se pode pensar, a
L,":ripio: 

que não existe disposição especifica para as açães de separação e divórcio.It V. Jatahy, Do Conflito de Jurisdições, p. I I ).
1ïtP, l". Câm. Cív.,Ap. Cív. n.7¡_9il_1, j. 13.08.36, rel. Des. Renan Lotufo, RT61s/48,p.48.
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poderia fazê-lo, pois o juiz se declara incompeten te parajulgar conforme o art. gg do CpC?

. Quanto à primeira questão, Barbosa Moreira ensina
que "os pressupostos da competência intemacional da jus_
tiça brasileira não são cumulativos: cada um deles, de persi, é bastante. Assim, a justiça brasileira será competente
quando o réu tenha domicílio no Brasil, mesmo que a causa
se origine de fato ocorrido no exterior; igualmente, quando
aqui haja de ser ru.plill.u obrigação, pisto que o réu sejadomiciliado noutro país."q¡

Com relação à segunda questão, Cândido RangelDinamarco esclarece que, tendo em vista as garantias cons_titucionais dos direitos fundamentais, a origem e o fatodo estrangeiro não residir no Brasil nao sao fatores con_

dicionantes da tutela jurisdicional em território brasileiro.

D esta forma, a legislação brasileira abrangeria amplamente

o direito de ação de qualquer pessoa que necessite

úilizâ-lo.aa
No que se refere ao problema da denegação de justiça,

José Carlos de Magalhães assevera que este conceito teria

sido trazido à lume, na legislação brasileira, pelo Decreto

Legislativo 69165 que aprovou o Acordo de Garantia de

Investimentos celebrado entre o Brasil e os Estados Unidos

da Amêrica. No art. 2o. do Decreto estaria disposta a defi-

nição de denegação de justiça: *Art. 2. Ressalve-se que,

por denegação de justiça, nos termos do art. VI, $ 3o.,

se entende: a inexistência de tribunais regulares, ou a de

vias normais de acesso à justiça; a recusa de julgar, da

parte da autoridade competente; o retardamento injustificá-

vel da decisão judicial, ou com violação da lei processual

interna."a5
Observa Magalhães, então, que o juiz pode "deixar de

conhecer do pedido se faltar algum dos pressupostos pro-

cessuais ou se verificar algumas das hipóteses de extinção

do processo, com ou sem julgamento do mérito. Mas, nesse

caso, trata-se de aplicação da lei processual brasileira. O

que não pode é dar-se por incompetente sob o fundamento

de que a competência seria do juiz estrangeiro ou por qual-

aa Sobre o assunto, ver C. Dinamarco, "Sobre a Tutela Jurisdicional ao Estrangeiro", no

qual o autor defende o acesso àjustiça a "todas as pessoas naturais oujurídicas, nacionais

ou estrangeiras, que dele tenham necessidade (...). Não existe a esse propósito uma só res-

trição em referência aos estrangeiros, ainda quando não residentes no território nacional

em vista da amplitude e da r¡ens das garantias constitucionais dos direitos fundamentais;

a orígem do sujeito é fator que não pode ser levado em consideração, sob pena de infração

direta ao disposto no art. 3"., inc. IV da Constituição Federal e ao sistema de garantias

como um todo."
as José Carlos de Magalhães, "Competência Intemacional do Juiz Brasileiro e Denegação

de Justiça", p.52-54.

a3 J. C. Barbosa Moreira, ,,problemas 
Relativos a Litígios Internacionais,,, p. 140. Nomesmo sentido, C. Barbi, ,,Da 

Competência Internaci*uil: p. z¿1, V. Jatahy, Do Conflitode Jurisdições, p' 97 e c. Dinamarco, r"r,ii"tci"rî" Direito processuar civir I,p. 336. Dinamarco, entretanto, observa que poderia .*lrti. u,nu liritação da competência,caso não haja interesse do Estado em reiorve. ¿"t"..¡nJJ"ontenda, o que ere denominaexclusão de comperência por desinreresse, 
" 
;;;;ird;de de execução da sentençaproferida pero juiz brasireiro em outro país, caso de exclusão de competência por invia-bilidade e, por fim, a excrusão por razões i. 

"onu"nicnJìnternacionar, tendo em vistaas imunidades de jurisdição dos Estados, cipl"r.t"r'.'*ganizações internacionais(op' cit'' p' 33r-335)' com reração 
ir¡ry1áa,,i ã":""saieao, tamuem c. Fragisras, ,,La

compètence Internationare en.Droit privé", p. r oa Jrr, 
"l'..*" que configurariam umarestrição à competênci4 existindo entao uma ri"rr"rãiil¿" direito internacional. Noque se refere ao desinteresse do.Estado e à impossibltiauJ" a. 

"*"ruçU" 
A" 

"'n" 
,.""r0"em outro país' como fatores Iimitadores da competência, estes sao erementos do princípioda efetividade (conforme J. Botelho a" v"rquitu,;õa b-o"mpetcncia Internacionar e dosPrincipios que a informam". p. 5g e sr.; eÛ,o, Curmaoãäri.o, Jurisdição e Compe_tência' 48; c' Barbi, "Da competência IntemacioJi , p'zro 

"A. 
de castro, DireitoInternacionar privado, p. 537j.que, s"gundo v.l;;y:;" confrito de Jurisdições,p. 38, serve de base para a douhina amer] 

"un 
ao.¡iirí'nln 

"orr"ri"or,possibilitandoaosjuízes "recusar a prestaçãojurisdicionar r. .nniá".'"ooJorovada a existência de outrajurisdição intemacional invocada como concorren," 
" 

."ii"a"q"ada para atender aosinteresses das partes, ou aos reclamos ¿":urtiçri,n'g"rlì. *o;urro de valoração sãoapreciadas minuciosamente questões pertinentes a". inrãr"rr", p¡""dos das partes, assimcomo o interesse público envorvido.'isobre 
".þ*r, ;;;-;;;veniens, verdentre ourros,F. Juenger, "Forum Shopping, Domestic and f"r"i",i"""f;. "
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quer outro motivo. Se o fizer, estará denegando justiça. OBrasil, como Estado, poderá ser responsabilizado na ordem
internacional pelo ilícito."a6

Portanto, conforme salienta Vera Jatahy, uma vez que
se constate não se encaixar a lide em nenhuma das tripOie_
ses da competência internacional prevista prtu, ,"gri, ãoforo e também não serpossível propo r a açãoem qualquer
outro tribunal estrangeiro, ..o foro åriginariamente irr.å__
petente deverá reconhecer a sua jurisãição e julgar u fi¿"para evitar uma denegação de justi ça. A declinãr"innr¡ 

"campo internacional só se caractenzacomo denegação dejustiça se acarreta para o autor total impossibilidade de ver
sua pretensão apreciada por qualquer juízo Ae outro país,
não importando as causas determinantes.,,Este seria o foro
necessário. a7

Não bastasse essa possibilidade, poder_se_ia funda-
mentar a aceitação da competência com base na gururrìiu
constitucionar da inafastabilidade do controle j uris dicional,
inscrito no art. 5o., XXXV da Constituição Federal.

^^ _ Ainda no que se refere à competência baseada no art.
18, { 

do CPC, em alguns casos foi admitida a possibilidJe
de ajrúzar aação de divórcio no Brasil, mesmo quando o réu
era domiciliado no exterior.

Tendo por fundamento da competência internacional
o art. 88, III do CpC, o TJSp afirrnou a competência dojuiz brasileiro em pedido de divórcio por marido argentino,
domiciliado no Brasil, contra sua ex_mulher, também argen_

ti¡a, e cujo domicílio era desconhecido. A homologação

orêvia da sentença estrangeira de separação judicial profe-

iiðunuArgentina, configuraria um fato ou ato praticado no

Brasil, suficiente para estabelecer a competência intema-

cional do juiz brasileiro. Subsidiariamente, aplicou-se no

caso em questão o art. 94, $ 2". do CPC para determinar

a competência territorial, permitindo que o autor demande

ern seu domicílio ou onde o réu se encontrar, caso o para-

deiro deste último seja incerto ou desconhecido.as

Em outra decisão relatada por Barbosa Moreira,

também se permitiu ao marido domiciliado no Brasil reque-

rer o divórcio da mulher, domiciliada em Portugal. O argu-

mento utilizado para permitir taI possibilidade neste caso

foi que a mulher casada tem por domicílio legal o domicí-

lio do marido. Desta maneira, com base nesta ficção jurí-

dica, considerando-se o domicílio da mulher o mesmo do

marido, possibilitou-se atribuir a competência intemacional

ao juiz brasileiro tendo como fundamento o art. 88, I do

CPC. Afastou o ilustre relator a aplicação da regra do art.

100, I do CPC, por ser regra atinente à competência interna

e admitiu a eventual aplicação do art. 94, $ 3". do mesmo

diploma, que se refere à verificação da competência territo-

rial, após aferida a competência intemacional confonne os

artigos pertinentes.ae

4s TJSB 6". Câm. Cív., Ap. Cív. n. 633401, j. 10.10.1985, rel. Des. Macedo Bittencourt,

RT 606/70.
4' TJRJ, 5'. Câm. Cív., Ap. Civ. n. 34326,j. 7.02.1985, rel. Des. José Carlos Barbosa

Moreira, Revista de Direito do TJRJ, n. l, 1985, p. 68-70. No mesmo sentido, TJSB

6". Câm. Cív.,Ap. Cív. n. 278.089, j. 8.03.1979, rel. Des. Franciulli Neto, RJTJESP Edi-

tora Lex 58/48. Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça esposou o mesmo enten-

dimento, afastando, contudo, a aplicação do art. 1 00, I do CPC por não se coadunar mais

com o princípio da igualdade entre os cônjuges esculpido na Constituição Federal de

1983 (STJ, Recurso Especial n. 27483 - SB j. 4'03.97, rel. Min. Waldemar Zveiter,

RSTJ 9sl195).

i {: 
a.: d. Magalhães, ,,Competência 

l¡rternacional do Juiz Brasileiro e Denegação deJustiça"'-p' 54' Lernbre-se, ent'etanto, que existem riru"ot concretas que não intercs-sam ao direito,brasireiro, que não seriam executáveis 
".n'À,,ito¡o brasireiro, ou mesmoem que as evidências não seriam flacirmente produzidas no grusil, motivosjustificáveispara a exclusão da competê'cia, no entender de Dinamarco. ver nota 43.a7 V. Jatahy, Do Conflito de Jurisdições p. 3 L
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Com base nesta decisão, yussef Said Cahali concluique "("') se deve definir pela competência au lurtiçu u.J-sileira para a ação de separação ou divór"io 
"jri;;;;;cônjuge domiciliado no- Brasil, uiràu qu" se trate de réresidente no exterior.,'Mais adiante, o mencionado autorescreve que não importa se marido ou mulher, quutqu., ào,côduges pode dar início à ação de divãrcio no Brasil.so

E preciso salientar, porém, que em nenhum momentocahali menciona o fundamento au.o*prtência internacio-
nal naquela decisão, ou seja, o domicílìo da mulher casadacomo sendo o do marido, autorizando a este último ajuizara ação de divórcio no Brasil, onde era domiciliado.

Desta maneira se incorre no effo de não se.diferenciar
o autor da ação, marido ou mulher, o que determinaria dife_renças na possibilidade de se demanãar no foro do autor.Se fosse a mulher a autora da ação no Brasil e o maridodomiciliado no exterior, prouuu"ll"nte a j.ustiça brasileira
seria dada por incompetente,sr tendo em vista que, à época,o domicílio da mulher casada era o mesmo do marido, aquem cabia fixar o domicílio da família, conforme oart.233,III do código civil de 1916,também mencionado
no art. 7".ç 7o. da LICC para os casos de DIpr.

Esse esclarecimento se faznecessário, pois a leitura
da conclusão de Cahali confere a falsa idéia de que o forodo autor é amplamente admitid o paruus açõ", de divórcio
ajuizadas tanto pela mulher como pelo marido. A essa con_clusão não se pode chegar se se t"m u""rro ao inteiro teor

sn ncórdão em apreço, relatado por Barbosa Moreira, men-

Tøn"aopor Cahali e aqui resumido' Apesar disso, a possi-

i',ii¿"¿" ãe tanto a mulher como o marido ajuizarcmação de
"uiuÀr"iono Brasil existe nos casos em que a competência é

iun¿u¿u no art. 88, III do CPC, independentemente de o réu

sri ¿omi"iliado no exterior.sz Isto porque as hipóteses do

ut . SAnão são cumulativas, como visto anteriormente'

Talvez para dar solução justamente ao exemplo do

cônjuge estrangeiro residente no Brasil, e que quer se divor-

cøi le cônjuge domiciliado no exterior, o entendimento

nos cinco casos examinados acima evoluiu e decisões mais

recentes têm admitido a competência do juiz brasileiro para

conhecer de ações de divórcio em que o réu possui residên-

cia no exterior e o casamento foi ali celebrado. Ou seja,

quando uma das partes reside no Brasil, o pedido de divór-

cio tem sido admitido, com fundamento no art. 7o. daLICC,

que conferiria competência ao juiz brasileiro, jâ que é a lei

áo domicílio que determina os direitos relativos à família.s3

Num desses julgados, tainbém se levantou a hipótese de

aplicação do art. 94, $ 3". do CPC, tendo por aresto um

caso julgado pelo STF: "..' quando o réu não tiver domi-

cílio ou residência no Brasil, e por outras disposições não

se puder determinar a competência, a ação será proposta

no foro do domicílio ou residência do autor (STF, lu. T.,

RJTJESP 45175):s4

s2 P.Pizzol,Nota I dos comentários ao artigo 88, Código de Processo civil Interpre-

tado,p.274.
s TJSB 3". Câm. Civ., Ap. Cív. n. 30748-1, j. 14'06.1983, rel' Des' Rodrigues Porto,

RJTJESP Editora Lex 85/62. Também essa é a conclusão deY. cahali, Divórcio e sepa-

ração, p. 625-626 e de Maria Helena Diniz, Lei de Introdução ao código civil Inter-

pretada, p. 209.

" TJRS,7'. Câm. Civ.,Ap. Cív. n.70001547918, j. 13'12.2000, rel' Des' José Carlos

Teixeira Giorgis, RT 791/364.

so Y S. Cahali, Divórcio e Sepa ração, p. 623.
'' Como de fato ocorreu na.lecisão'do TJSB 1". Câm. Cív., Ap. Cív. n. 14142_1,j' 20'10'1981, rer' Des' otávio stucchi, nrr¡esþ r¿itr^Lo 75/53, emque a mulher

;er:',li::ffisil 
ajuizou ação de divórcio do ma¡ã"ì"ri¿å" 

"" 
porônia, onde se cele_
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Tecnicamente, contudo, estas decisões são equivoca_
das, porque o art.7.'. 

-daLICC 
trata,na realidade, de lei apli_cáy9l e não de jurisdição, que é déterminada pelos arts. gg

e 89 do CpC. E o art.94, $$ 2".e 3o. do CpC tratam decompetência interna. Neste s entido, Charalambo. f rugi rtã.
3*:: é da opinião de que u r"gru da lei apticável nãosefla um argumento.sustentável para a aferiçãå Au .o_f.-tência internacional.s5

Entretanto, considerando ajustiça no caso concreto,são decisões válidas, que acabampor utilizar rrn ;;;i;;na falta de uma solução legal meiho r, para abarcar casosque, por diversas razões, principalmente de ordem finan_ceira, impedem o cônjuge qur'qu", ábter o divórcio deintentar uma ação no exteriorfa nm ¿e resolver sua situaçãofamiliar. Este também é o .uro ¿o, ¿ivórcios concedidosporprocuração, assunto que será tratadono Capítulo 4.
-_ Além disso, parece razoánel observar o interessepúblico na solução de casos de direito de família, o queautonzaúa a interpretação extensiva das regras do CpC, afim de estabelecer a competência internacional do jui zb.r._sileiro, como ensina Vera Jatuhy.ru

Afora isso, na doutrina internacional, Lennart påls_
son v_islumbra a possibilidade excepcional de reconhecer ajurisdição das cortes do domicílioio uutor' ,.Esta jurisdi-
ção, entretanto, não se aplica em substitu ição a,mas comoalternativa à jurisdição fundamenta da na conexão do réucom o país do foro."sl E.alu ainda que, mesmo naquelespaíses que aceitam a jurisdição ,o- uu* no domicírio doautor, esta é verificada segundo critérios estritos, até mesmo

@mporaiq objetivando evitar que este recurso seja utili-

zado, fratdulentamente, por estrangeiros que não possuem

oualquer conexão com o país do foro.se

Fritz Schwind também observa que há casos em que

se exige a competência do foro do autor como, por exemplo,

quando a mulher é abandonada pelo marido cujo paradeiro é

desconhecido. Neste caso, ela teria de recorrer ao foro de

sua residência, posto que o tribunal competente do réu, no
caso o marido, não é conhecido. Entretanto, a exemplo de
pålsson, lembra Schwind que a constatação dos fatos deve

ser realizada com precisão, a fim de evitar fraudes.se
Para os casos de divórcio obtido no exterior, seja por

razão de domicílio, seja por um dos cônjuges ser estran-
geiro e estar residindo no exterior, seja por opção das partes,
há que se reconhecer a decisão no Brasil a fim de que
aqui ela possa ter efeitos. É o que se discutirá ttu ,"ção
subseqüente.

2.3. A homologação de sentenças estrangeiras de
divórcio60

A eficácia de uma decisão judicial está restrita ao ter-
ritório do poder soberano que a proferiu. Desta maneira, se

r8 "ln the NETHERLANDS, for example, the domicile of the petitioner confen jurisdic-
tion only ifit has been continuous for the last twelve months or, ifthe petitioner is a Dutch
national, for the last six months. In SCANDINAVIA, too, the petitioner's domicile must
be of a certain duration or, in some cases, be qualified by an earlier domicile in the.f'orum
country. These additional requirements reflect a somewhat suspicious attitude torvards the
present head ofjurisdiction. The reason is the fear that such jurisdiction may be invoked
fraudulently by foreignen who have no real connection with.the.forum country.', L. påls-
son,'Marriage and Divorce", p. 114.
5' Fritz Schwind, "Le Divorce en Droit Intemation al pnvê',, p. 47 g.
o conforme menciona a nota 26 da Introdução, a Emenda cãnstinrcional n. 45 aprovada
em 17 de novembro de 2004 revogou o art.102, I, alínea.,h", que estabelecia a compe_
tência originária do supremo Tribunal Federal (srF) no que se refere à homologação

53

56

57

C. Fragistas, ,,La 
Compètence Intemationale en Droit privé,,, p. I g3.

Y I*n, Do Conflito de Jurisdições, p. I 12.
L. Pålsson,.,Marriage and Divorce,,, p. ì 13.
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uma sentença deve, por algum motivo, produzir efeitos em
outro país, talvez seja necessário submetê-la a alguma revi_
são, parcial ou total, para que venha a produzi_los.

A forma como se reconhecem ãs sentenças estran_
geiras depende da legislação interna de cada país.6r OBrasil adota, neste particular, o sistema de delibação ita_liano, onde são examinados os aspectos formais de uma
sentença estrangeira, para que ela tenha eficácia extraterri_
lolial, isto é, para que ela produza efeitos 

"rn 
outro puir.

sob este sistema, não se examina o mérito ¿u ¿".i.ào,
mas tão-somente se os requisitos exigidos pela lei estão
preenchidos.

Amílcar de Castro considera o sistema de delibação
o mais acertado, vma vez que reconhece a soberania dos
Estados, atendendo também ao princípio da economia
processual.62

Assim, ao invés de iniciar um procedimento judicial
para obter uma providência final que teria o mesmo
resultado útil, confere-se valor à decisãìjudicial obtida em
outro país, por meio do seu reconhecimento.

Muitas vezes, para conseguir um provimento favorá_
vel a algum interesse pessoal, as partes subhaem dajuris_
dição de um Estado o conhecimento de uma demända,
levando-a para outro, onde a chance de se obter aquela

de sentenças estrangeiras e à concessão de exequatur àscartas rogatórias, passando estacompetência ao superior Tribural de_Justiça (siJ), competància est"u"r*ii" 
"" "n. 

ioi,I, alínea "i"' Esta pesquisa foi,baseada nosjuìgu¿Á ¿o sie, haja visra a inexistência, atéa publicação, dejulgados do STJ.
6rParaumavisãodosdiferentessistemasdereconhecimentodedecisõesjudiciaisestran-

geiras e também do histórico da regulação ¿u rto'norog;iáo de sentenças estrangeiras noBrasil' consulta¡ dentre outros,.v. G.e"ó pilrro, HomoliT"ø" ¿" s""rença Estrangeira,Capítuloll e H. Valladão, Direito Internaci"irl p.i""¿îîapítulo LXXI.62 A. de Casrro, Direito Internacional privado, p. SSa_SiS.-

Aecisão ê maiot ou quase certa.63 Desta maneira, muitos

l^ruit, antes da Lei 6515177 que instituiu o divórcio no

lrasll, obtinham a dissolução do vínculo conjugal em

lutros países e traziam esta sentençaparu ser homologada

uoui, o que constituía fraude à lei.

Há que se notar ajurisprudência do STF que, embora,

aprincípio,tenha negado o reconhecimento a todas as deci-

sáes estrangeiras de divórcio, passou a reconhecer alguns

efeitos àquelas decisões, dependendo da nacionalidade das

partes, admitindo os efeitos do divórcio para cônjuges

ãstrangeiros e concedendo somente os efeitos de separação

iudicial (desquite, à época) para os cônjuges brasileiros.

Ña opinião de Haroldo Valladão, esta prática configura um

exercício eqüitativo e construtivo de exegese, denominado

vertente ampliadora ou de adaptação.64

Depois da Lei 6515/77, introdutora do divórcio no

Brasil, alguns cônjuges, por conveniência e oportunidade,

obtêm o divórcio no exterior e, tendo eles interesse de que

este venha a produzir efeitos no Brasil, trazem a decisão

para ser reconhecida.

6r Este fenômeno é conhecido como.l'orum shopping. Ver F. Juenger, "Forum Shopping,

Domestic and International".
6a H. Valladão, Direito Internacional Privado, p. 204 e "Développement et Intégration

du Droit International Privé, notamment dans les Rapports de Famille", p. 501. E. Jayme,

"Identité Culturelle et Intégration: Le Droit Intemational Privé Postmoderne", p. 145,

conceitua a adaptação como um método conflitual que permite aojuiz a aplicação modifi-
cada da regra de conflito de leis para preencher uma lacuna ou quando a aplicação simul-

tânea de duas leis conduz a um resultado impróprio. R. Ramos, Direito Internacional
Priva<lo e Constituição, p. 76-77 , aù;a qtø a teoria da adaptação teria surgido com Hans

Lewald em 1939 e teria sido desenvolvida por Giorgio Cansacchi em 1953. H. Valladão,

em outro trabalho, "Conséquences de la Difference de Nationalité ou de Domicile des

Epoux sur les Effets et la Dissolution du Mariage", p. 153,traz alguns exemplos de adap-

tação, dentre eles um caso de separação de uma brasileira casada com um japonês. A
questão que se colocava era que a lei japonesa só admite o divórcio e desconhece a sepa-

ração. Entretanto, o pedido de separação foi aceito porque, se o direitojaponês aceita o
divórcio, quego mais, poderá reconhecer o menos, isto é, a simples separação.
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Ao longo desta seção, portanto, será anarisado o modocomo se efetiva o reconhecimento de divórcio, qr*¿ï"¡ii_
dos no exterior. pla isso, de início, é necessário um brevehistórico sobre a homologação das sentenças estrangeirasno Brasil em tempos passados e sua regulamentação atual.Em seguida, os requisitos exigidos para a homologação desentenças estrangeiras serão verificãdos, de acordo com ajurisprudência do STF.

2.3.1. Histórico legislativo da homologação de sentençasestrangeiras

A primeira lei a se referir à problemática das deci_sões judiciais estrangeiras foi a Lei n. 2615 de¿ ¿, ago.tode 1875 que, no art. 6o., $ 2o., autorizou areguramentação
da execução das sentenças estrangeiras. Isto foi feito pelosDecretos n. 6982 de 27 de juhoãe tg78 e n.7777 de 27de julho de 1880, que estabeleceram a competência do juiz
da execução para o reconhecimento da efrcàciail";ö
estrangeira. Vigorava, então, o sistema do cumpra_"" ;;ørequatur de caráter incidental à execução.

Sob a égide do Decreto n. øgtZ, era exigida, noentanto, a reciprocidade,.ou seja, o país de ona, irouiJua sentença deveria também reconhecer uma senten ça bra_sileira. O juiz, em tendo dúvidas sobre os países quereconheciam uma sentença brasileira, tinha de consultar oMinistério da Justiça.
O Decreto n.7777 abrandou o critério da reciproci_

dade, podendo a falta ser suprida p or Øcequqtur do governo,
conforme critério de oportunidaãe e conveniência: o cha_mado ex e q u atur administrativo.

A Lei n.221 de 20 de novembro de 1g94, que tinhapor intuito completar a organização da Justiça Federal, ins_

tifiiv a homologação de sentença estrangeira, atribuindo a

competência ao STF. Tendo regulado de maneira incom-

oletao assunto, continuaram a vigorar os decretos anterio-

irr no que a lei era silente, não mais exigindo, porém, a

reciPtocidade'
Esta lei suscitou controvérsias, já que teria ampliado

a competència do STF para homologar sentenças estran-

geiras, competência não prevista na Constituição de 1891.

O problema só foi resolvido na Constituíção de 1934,

que trouxe, no seu art. 76,I, "8", a competência do STF

para conhecer da "extradição de criminosos requisitada por

outras nações e a homologação de sentenças estrangeiras".
Nesse meio tempo, a Consolidação das Leis

referentes à Justiça Federal, realizadapor meio do Decreto

n. 3084 de 5 de novembro de 1898, trouxe, no Capítulo II,
título I, da parte quinta, disposições sobre a matéria, abar-

cando no mesmo diploma a Lei n. 22t e o Decreto 6982.
A afi.7". do Decreto n. 3084 estabelecia, para que fossem

exeqüíveis, a necessidade de homologação pelo STF das sen-

tenças provenientes de hibunais estrangeiros, e o art. 8o. do
referido Decreto dispunha sobre os requisitos, assim redigidos:

'As sentenças extrangeiras, cíveis ou comerciaes, só

poderão ser homologadas, concorrendo os seguintes

requisitos:

1o. Que venham revestidas das formalidades externas

necessarias para tornal-as executórias, segundo a legisla-

ção do respectivo Estado.

2o. Que tenham sido proferidas por juiz competente, cita-
das as partes ou legalmente verificada a sua revelia,

segundo a mesma legislação.

3o. Que tenham passado em julgado.
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1-: 1": estejam devidamente aurhenticadas pelo consul
Draztrc'fo.

5o. Que sejam acompanhadas da traducção em vulgar pelo
interprets."6s

Pode-se dizer qug de maneira geral, os requisitos
estabelecidos por esse Decreto continiam os mesmos. ALICC de 1916 manteve o Decreto em vigor, poi, ,i_pi.r_^
mente dispunha, no art. 16, que: .As 

sentenças dos tribunaisestrangeiros serão exeqüíveis no Brasil, mediante as condi_
ções que a lei brasileira fixar."

O CpC de 1939, consolidando a unificação da com_petência para legislar em matéria de direito pro".rruui,
manteve o sistema da delibação nos arts. 7g5 a 796. ODecreto-Lei n. 4657 de 4 de setembro de 1942, a novaLICC, repetiu, no un. 15, os requisitos luru uhomologação
de sentença estrangeira: ¡ .

Atualmente, a competência originária do STF para a

x":"",1?f,î:î-ï;îlîJï;JJ::iî:ïfi :'åi:T:,ï"'i?ï
"niã no, urts. 483 e 484, faz a remissão para o Regimento

i*;^"do STF (RISTF) que, por sua vez' disciplina amatê-

lii "", arts. Zl5 a224, basicamente repetindo os requisitos

"Jnrtunt"t 
do art' 15 da LICC , acimamencionado' além de

"rtuUtl.t.t 
o procedimento a ser seguido'

Reitera-se que, embora não esteja entre os requisitos

constantes exigíveis para o reconhecimento de decisões

estrangeiras, a observância da ordem pública é imprescindí-

vel,razãopela qual o art. 17 da LICC e o art' 216 do RISTF

dispõem, resPectivamente, que :

"Art. l7.As leis, atos e sentenças de outro país, bem como

quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no

Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem

pública e os bons costumes."

"Art.216. Não será homologada sentença que ofenda a

soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes."

Na próxima seção, alguns julgados do STF serão

analisados, à luz dos requisitos exigidos pela lei. Também

serão discutidos alguns casos de sentenças estrangeiras con-

sideradas ofensivas à ordem pública brasileira.

(ú Dispositivo revogado, conforme mencionado na nota 60.

"Será executada no Brasil a sentença proferida no estran_
geiro, que reúna os seguintes requisitos:

-a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver_se legalmente

verificado a revelia;
c) ter passado em jurgado e estar revestida das forma-

lidades necessá

que foi o.oftriJ;,"t 
para a execução no lugar em

dJ estar traduzida por intérprete autorizado;
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal

Federal.,,

('s ApudY. Greco Filho, Direito processual Civil Brasilei ro, p.44-45.
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2.3.2.Ahomologação de sentenças estrangeiras de divór_cio: os requisitos da lei .or,for_. u jurisprudência doSupremo Tribunal Federal

2.3.2.1. Competência do juiz

O divórcio não se encontra no rol de competênciaexclusiva do juiz brasileiro, ent"n¿en¿o u,¿out iJu ö;jurisdição é concorrente neste particular. E possível, por_tanto, o divórcio em outro país, conforme mencionadoanteriormente.

Antes da Lei 6515/77, diante da impossibilidade dedissolver o vínculo conjugal, u, prrrou, recorriam a outrasjurisdições, em sua maioriã países ¿iuor"irtar, como Méxicoe Uruguai, a fim de obter o ¿iuOr"iã. Muitas vezes, nemera necessário viajar.àq-ueles países, bastando um mandatopara a obtenção do divórcio. Co_o queriam ver reconheci_das essas sentenças estrangeiras, trazìam-nas para o Brasil,mas o srF lhes negava a homologação diante da evidentetentativa de fraudar. a lei brasil"iã, ,"ronendo a um paísestranho à nacionalidade e ao domicílio das partes. Daí aorigem da Súmula 3gl do STF: ..Nao 
s" fro_ofogu;"*r;

Í:_11,Uj.t" 
obtida por pro€uração, em país de que os côn_

Juges não eram nacionais."

- Desta feita, o srF fixou jurisprudência no sentido dehomologar sentenças estrangeiras ãe divórcio, desde quehouvesse algum elemento de conexão ao foro: nacionali_dade, domicírio, rocar de cerebraçâo áo 
"u.u,nento ou doprimeiro domicílio conjugal.

, Embora, em princípio, quanto aos estrangeiros, nãohouvesse necessidade de estrità our"*án.iu em se afenr arelação das partes com o foro onde se obteve o divórcio,ainda assim o STF analisava este problerna, como o ocor-

¡,donaSE2082 - Bolívia,67 onde um americano, residente

no Brasil, divorciou-se de sua mulher americana na Bolívia,

requerendo ao STF a homologação de sentença estrangeira

de divórcio. A ação coffeu à revelia da mulher e o marido

foi representado por procurador, não comparecendo a qual-

quer ato processual. A jurisdição boliviana era estranha à

nacionalidade, ao domicílio e ao local de celebração do

matrimônio. Aplicou-se no caso a Súmula 381. Uma das

partes requereu a revisão da Súmula, tese acolhida pelo

Ministro Bilac Pinto que, dentre outras coisas, ponderou

que ao Brasil não competia verificar a validade de uma

jurisdição, além da incoerência de se homologar sentenças

de divórcio de estrangeiros domiciliados no Brasil e não

reconhecer as sentenças de estrangeiros não domiciliados.

Neste caso, porém, o Ministro Rodrigues Alckmin lem-

brou que, embora o STF homologue sentença de divórcio
de estrangeiros domiciliados ou não no Brasil, obtida sem

fraude, nada impede que deixe de homologar quando a

fraude é evidente.
Neste mesmo acórdão encontra-se aposição do Minis-

tro Francisco Rezek sobre a Súmula 381, advogando que,

embora entre estrangeiros, o divórcio em outro país deve

ser obtido em um foro competente, sendo a nacionalidade
e o domicílio dos cônjuges os fundamentos alternativos da
competência em matéria de divórcio. Para o então Ministro
do STF, a redação da Súmula fazia supor que seu objetivo
era apenas prevenir o divórcio obtido no exterior por procu-
raçio, dando a impressão de que, se as partes compareces-
sem ao foro do divórcio, o problema estaria resolvido e o
divórcio seria legítimo.

67 STF, SE 2082 - Bolivia, j. 30.11.72, rel. Min. Bilac Pinro, RTJ 64/24.
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Antes da lei do divórcio e na vigência do $ 6.. doart.7o. da LICC, que,estava assim redigido: ..Não 
será reco_nhecido no Brasil o divórcio, r" 

"r 
.ãr¡"ges forem brasilei-ros. se um deles o for, será r".on¡..iáo-o ¿iu¿r.i,r;;;;;ao outro, que não poderá, entretanto, casar_se no Brasil,,lo STF reconhecia sentença estrangeiå de divórcio, conce_dendo efeitos de s

s'eiro , to¿o, o, iåiiiiiÍrüä::]r"ra o cônjuge bra-

estrangeiro 
rrvù (¡\J urvorclo quanto ao cônjuge

Contudo, o entendimento de não se poder elegero foro manteve-se até mesmo p*u o'r".onhecimento dedivórcio de estrangeiros, porpo$;; Jiotaçao de lei esrran_
fira. A conseqüência foi";";;";;å oa ereiçao de foroaté mesmo para estrangeiros domiciliados no Brasil.68Depois da edição da lei ¿o ¿iujr"io, a orientação dosrF modificou-se para. permitir a eleição de foro, uma vezque somente a necessidacle ou a vontaáe das partés o, ø.iuprocurar outro país para se divorciarem, não configurandomais fraude à rei fazê-ro, r* uirtìà" áä'existencia do insti-tuto no Brasil.

Desta maneira, na SE 2496 _ República Domini_cana,6e na qual um casal de brasileiro, il ¿iuor"iou, mani_festou-se o STF no 
.sentido O" qu. lntes da Emendaconstitucional n. 9 se impunha u nuËio.rutidade ou o domi_cílio das partes como elementos ¿, .onJao ao foro, na ten_

6s Segundo J. Dolinger, Dir.eito Civil Internacionat, p. 2lg, 'A jurisprudência do STFconsolidou-se no sentido de que os estrangeiros domiciliados no Brasil teriam seu divór_cio reconhecido se decretado no país de sua nacionalidade (de ambos ou mesmo deapenas um), no país onde se celebrara o casamento, no país em que os interessados tive_ram o primeiro domicílio conjugal ou no país em que nasceram, mesmo que não mantidaa respectiva nacíonalidade."
6t) STB SE

øtiva de impedir a fraude à lei, entendimento que estaria

superado com a adoção do divórcio no Brasil, passando-se

a admitir a competência concorrente de juízos estrangeiros

aûavés da eleição do foro.

E certo,porém, que, para evitar abusos quanto à esco-

1¡a do foro, é preciso existir algum elemento de conexão

com aquele, conforme mencionado: nacionalidade, domicí-
lio,local de celebração do casamento ouprimeiro domicílio
conjugal, ou mesmo submissão de ambas as partes ao foro.

Esse foi o motivo pelo qual o STF negou o reconheci-

mento da SE 2741-República Dominicana,To naqual havia
um pedido conjunto de homologação de divórcio de casal

brasileiro, ela residente nos EUA, ele no Brasil. O divórcio
havia sido realizado na República Dominicana, procedi-
mento no qual o marido foi revel. Não havia conexão com
o foro escolhido. Apesar da decisão anterior (a referida SE
2496 acima mencionada), em que se permitiu a eleição do
foro, nesta, o STF não concedeu a homologação, porque
o marido não participou da ação e nem era súdito domini-
cano. Neste caso, entretanto, o STF poderia ter homologado
a sentença estrangeira de divórcio diante da solicitação
conjunta de homologação, pressupondo-se que, embora o
marido tivesse sido revel, concordou posteriormente com
a obtenção de divórcio, tanto que solicitava seu reconheci-
mento pelo STF. Entretanto, não foi o entendimento que
prevaleceu.

Por outro lado, em interpretação extensiva do que
poderiam ser considerados "tribunais estrangeiros,, e .,sen-

tenças estrangeiras", o STF tem homologado também divór-
cios administrativos, ou seja, proferidos por autoridade

1 Sff, S¡ 2741 - República Dominicana, j. 27.04.81, rel. Min. Xavier de Albuquerque,
RTJ 99/29.

2496 - República Domi¡ricana, j. 5.04.7g, rel. Min. Thompson Flores,RTJ 88/46.
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administrativa e não judiciária, comnientes de países como o Japão, D'o 
ot divórcios prove-

Também tem reconh" ,r^ "^il]: -urnamarca 
e Ns¡usg¿.zr

nais rerigio.o,. ;:9"id" 
;"ãä#:Xffi;:åIåÏåiå;

a.l..uå.1ä;:ìf"r" os do Líbano . ¿o t l¡r*l *ää
,1ffiHi¡äHTi"'r1:ffi :#ffiî:î,:;,i.1',,t'î:Embora exir
car os divórcios ,tj1:::::tlerpretação 

extensiva para abar-
entretanto, o ¿iu¿jÏtrustrativos, 

não se tem reånh..iJå,
de um n"rJ;;;;"r;1"-consular' 

isto é' quand" tt ;;t"*;
fim de se divor"iuäsua 

reparrição dipl,omáti.u noãrJríi

. . Essa possibilidade existe nos ciadmitem ¿ivorcios administrativos e ,å:r^ 
de países que

como crirério ¿. .on..*;^ï::::: :.*1 a nacionalidade
hipotese,em"pä."t-Îi- pat? a aplicação ¿. l"ir. 

-Ñäìu

frMi"då;"åffiö'ff"',::*Trembaixadas nos consulados e
porém, uma v¡rurilJ*r,.;;;"*", no Brasil, devem se submerer às leis

r"1 *ie,äffiäi: ;riT:,,'rî f; :"il:îîlf#:,::î* 
.china,, 

a quando 
"":i*:i: ;;;;;;, ; pleirearam divór_cro nos respectivos consulados ,.d#;r;" Brasil:

o,a norma de DIPr que nos rege faculta o casamento diplo_
mâúico ou consular quando ambos os nubentes são nacio_
nais do mesmo país da autoridade, mas não admite que
se estenda a providência ao divórcio consular. (...) Ora, se
não há nenhuma ressalva, o caso recai na jurisdição teni_
torial, pois ambos os cônjuges são domiciliados no Brasil,
e quer a separaçãojudicial, quer o divórcio, ainda que em
substância possam seguir a lei nacional dos cônjuges, são
atos de processo que somente se submetem à autoridade
judiciária brasileira, como expressão da soberania,,.

2.3.2.2. Citação válida

E regra do direito brasileiro que as partes domicilia-
das em países diferentes - por exempro, o réu domiciliado
no exterior quando o processo tem início no Brasil e o réu
domiciliado no Brasil em processo iniciado em outro país
- devem ser citadas por carta rogatória. No Brasil, naå se
aceita citação postal,is efetuada pelo consurado do país de
origem e nem por ffidavit. Tarrhém não se aceita citaçao
por edital quando o domicílio da pessoa é conhecido.

Desta forma, na SE 2592 _ EUA,76 o STF reiterou a
jurisprudência que consagra o princípio da deprecaç ão para
a citação de residentes no Brasil, em ações ajuizadas em
outro país, não aceitando a citação postal e nem a citação
por edital quando se conhece efetivamente o endereço do
réu.

Casos há em que a citação das partes como requisito
para a homologação de sentença estrangeira fica preju_

tr De se notar que a citação postal é admitida na arbitragem, conforme o parágrafo único
do art. 39 da Lei n. gi07/96.
?6 STF, SE 2582 - EUA, j. 12.06.81, rel. Min. Xavier de Albuquerque, RTJ 99128.
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dicada: quando o divórcio é consensual, quando as duaspartes requerem a homologação e quando o ,éu 
"" 

p;;;.;
de divórcio é autor ao peOiao a. ho'moiogução. Isto porque,nestas três hipóteses, se presume o conhecimento do réusobre o divórcio processado no exterior. Neste sentido, ajurisprudência do STF é pacífica:

"SE 246l _ porfugal _ Citação. Dispensa_se a sua exigên_cia, se for o próprio cônjuge nao jtu¿o para aação que
requer a homologação da respectiva sentença. Aplicação
dos princípios que se contém no art. 214, $$ lo. e 2o. do
CPC".77

Tâmbém a citação é suprida quando a parte se sub_meteu voluntariamente ao pro."r.o, åindu qu. feita por cor_reio, pelo consuladodo pui, ¿" o.ió* 
" por ffidav¡ll. Foi ocaso da sE 2515 -Alemanha,rr onãe dois alemães se divor_ciaram. Ele ajuizou a ação na Alemanha e ela foi citadapelo Consulado Geral da Alemanha-"m Curitiba. Deu_sepor ciente e compareceu ao processo:

"Esse comparecimento, embora provocado por citação ine_ftcaz, vale o mesmo ôre n nnrL^^-^^.
previsto 

"" $ 
'::T: 

Ï:;'iä'ä'¿ïÏr:Jïïï:;
admite que o comparecimento espontâneo do réu suprea falta de citação, é racional que 

"1" 
permita o mesmo

em processo de que provenha sentença estrangeira cuja
homologação é postulada perante sua justiça. A formali_
dade do art.2l2,II do RISTF é imposta como garantia da
defesa do réu, e se este comparece uo prorar.o espontanea-

mente e se defende, alcançada frcou a finalidade objeti-
v ada pela referida norma".

2.3.2.3. Trânsito em julgado

Faz parte dos requisitos para a sentença estrangeira

ser reconhecida. Muitas vezes, a própria Corte estrangeira

que proferiu a decisão expede uma certidão de trânsito em
jt;/;gado, como é o caso do Japão. Pode-se aferi-lo, por
exemplo, indiretamente, com o arquivamento das senten-

ças americanas ou também quando as duas partes reque-
reram a homologação, supondo-se, então, que a sentença
transitou em julgado. De qualquer maneira, é um requisito
que depende da legislação estrangeira sobre a matéria, ou
mesmo de uma certidão do país de origem da sentença.

2.3.2.4. Legalização cons ul ar e tradu ç ão j uram entad a

São ambos requisitos indispensáveis. A autenticação
da sentença estrangeira deve ser feita no país onde foi pro-
îerida.1e No entanto, encontrou-se um acórdão do STF acei-
tando a autenticação no Brasil pela repartição consular do
país onde a sentença foi proferida, diante da falta de lega-
lização consular, conforme se depreende da SE 2419 -
Israel:80

"a prova exibida (chancela consular israelense acreditada
em Brasília) supre a omissão dalegalização consular que

7' STR SE I 181 - Tchecoslováquia, j. 2l.Oj .1950, rel. Min. Orosimbo Nonato, Senten-
ças Estrangeiras, p. 4l-46 e STF, SE ll95 - Romênia, j.4.04.1951, rel. Min. Edgard
Costa, Sentenças Estrangeiras, p. 89-91.
80 STF, SE 2419 - Israel, j. 30.1 1.78, rcI. Min. Thompson Flores, RTJ 90/42 l.

z STF, SE 2461 -pottupal- ì 17:l^l:1:,rel. Min. Thompson Flores, RTJ 90/14.'* STF, SE 25t5 -Atema-nh u,i. A.Oe .tl,"l rrli". e"iã"iåï der,RTI 90/777.
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deveria ter sido feita em Tel Aviv. O que visa a lei é a
autenticidade e esta foi alcançada por via outra, mas ainda
Iegítima e digna de crédito,,.

A título informativo, as sentenças estrangeiras dealimentos, quando proferidas com base na Convenção daON! sgbre prestação deAlimentos no Estrangeiro, tambémconhecida como Convenção de Nova Iorque de l956,srprescindem dalegalização consular, umavezque o trâmitedos pedidos são realizados através'da pro.uradoria-Geral
da República, Autoridade Interme¿i¿ria a que faz referên_cia a Convenção. Desta maneira, .,(..j o fuânsito diplomá_tico, in casu, confere autenticiiuaà áqu"les documentos,du.T:r*l forma que prescindem da 

"t 
un"rtu consular ospedidos de extradição e cartas rogatórias, cujos canais ofi_ciais são merecedores de irrecus¿i"l f" p,it lica.,,B2

De outro lado, embora a tradução ¡uramentada tenhade ser feita no Brasil, há um caso também em que ela foirealizadano país de origem, a Finlândia, por inexistir tradu_tor juramentado do idioma finrandês credenciado na JuntaComercial do Distrito Federal.s3

2.3.2.5.Ordem pública

Existem modalirtades de divórcio que, em tese, ofen_dem a ordem pública brasileira, por não permitirem uma

narticipaçáo efetiva da mulher durante o processo, ferindo

ã princípio do contraditório. Assim é o repúdio, também

conhecido como talaq, no qual, por meio.de um ato unilate-

l¡ ao muri¿o, o. casamento é dissolvido. É um ato unilateral

eÍ¡- qtlJe, na maioria dos casos, a mulher não está presente

e. corno mencionado, são mínimas as possibilidades de ela

så defender. A orientação do STF é no sentido de não reco-

nhecet essas sentenças.

Destarte, na SE 2574 - Reino Hashemita da Jordânia:84

"O repúdio da mulher concretizado pelo marido, e permi-

tido pelo Direito Muçulmano, é um ato que não merece

[ser] definido como divórcio, visto que, por suas peculia-

ridades, não se harmoniza com esse instituto vigorante no

Brasil, quer formal, quer materialmente. (...) o reconheci-

mento de sentença estrangeira pressupõe afinidade entre

o ordenamento jurídico do Estado que haja proferido tal

sentença e o do Estado a que se tenha pedido a sua homo-

logação".

Uma outra sentença não homologada foi a SE 1914

- Líbano,85 onde, além do repúdio, o divórcio teria sido

realizado por procurador, quando os cônjuges residiam no

Brasil:

"É bem verdade que o repúdio é uma instituição protegida

pela lei do país de origem dos cônjuges e é bem possível

que o divórcio represente para a mulher uma libertação

do jugo do marido, jugo que talvez não se exerça com

ß STF, SE 2574 - Reino Hashemita da Jordânia, j. 15.1 1.80, rel. Min. Antônio Neder,
RTJ 96/567.
85 STF, SE l9t 4 - Líbano, j. 13.12.67, rel. Min. Themistocles Cavalcanti, P.TJ 441357 .

8r Incorporada no ordenamento.jurídico brasileiro pelo Decreto n. 56g2g de 2 de setembrode I e65. o arr. 26 da Lei 5478/6s faz referência;'";;; õ;;;";r_, cujo rexto se encontraem J' Doringer e c' Tiburcio. Vade-Mécum a" o¡."¡," r"t.."acionar privado 
, p. 46g.82 Conforme STF, SE 23644 _ República f"ã"r"i'ir'","manha, j. 16.02.197g,Pres. Ca¡los 'ihompron Flores, j11!eya, f".""g"i."r, p 623_625.Ver rambém STI

iiÍiJij;iH:ha, 
j. 10.10/ts7l, p;;. ¿;;i;iliiJ* rro,",, s""*"i", ¿,,'"ïl

83 STF, SE 3679 - Finlândia j. 29.08.86, rel. Min. Rafael Mayer, RTJ I l8/87t.
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o mesmo rigor em nossas terras r

origem, mas não é menos ."no ouJJTå';ii#åï:.::
nhece esses regimes quando não ofendam 

" ".0"* O*räe os bons costumes,,.

Embora seja essa a firme orientação do STF, algumassentenças de repúdio foram r""onh".idu. po.qu"ïilil;(ré no processo de. divórcio) ,ä;;;;" o reconhecimenro
da sentença, supondo_s. q".'";;;rl;u com seus rermos.embora não renha participádo 

" "áo-t.nlru;il;'*il, ä:na sE 2416 - paquistão:rr rto* *-a tentativade conci-liação que restou ìnrrutireru- ô;;ä, enrão, repudiou amulher, que recebeu cópia do AiuJrrø O"pois, isto é, cópiada sentença do divórcià, ,.rn,.*iuão, contestar. Feita aprova deste procedimento, concedeu_se a homologação,com base no parecer de Harordo vJiu¿ao, suscitado na sE1 9 I 4 - Líbano, anteriormente citada:

"Se o direito brasileiro admite o reconhecimento de umdivórcio decretado, sem fraude, em um Estado segundosuas leis, por seus tribunais, para seus nacionais, é, emprincípio, indiferente apurar se o divórcio ali é litigiosoe por que causas, se por mútuo consentimento 
" "rrî 

qu"forma e condições, ou se, qual na espécie, pela simples
vontade de um dos cônjuges,,.

Percebe_se, portanto, maior flexibitidade da jurispru_dência do STR que tem homologaJo ,ä"nçu, obtidas pormeio do repúdio, não enfrentunão p.op.iamente a questãoda ordem púbrica, mas recoffendo a outros expedientes

STR SE 2416 - paquistão,j. 
5.10.7g, rel. Min. Thompson Flores, RTJ g7l398.

coÍno apresença de ambos os cônjuges e nos casos em que

amtiher é quem requer a homologação'8t

A Cour de Cassation francesa também modificou

seu entendimento quanto às sentenças de divórcio obtidas

oor repúdio, estatuindo que não seriam contrárias à ordem

otbti"u francesa.ss Neste sentido, Giovanni Barontini

obr"*uque "recusar os efeitos do repúdio poderia prejudi-

car aprópria mulher, como mostra o histórico de mulheres

européias casadas com homens muçulmanos que, umavez

repudiadas no país islâmico, não conseguiam advir a novas

núpcias em solo europeu, diante da recusa de exequatur por

violação da ordem pública, oposta pelos juízes de seu país,

do repúdio sofrido no exterior.'n8e

Nos últimos anos houve uma mudança nos países em

que existe o talaq.Aceita-se o repúdio somente quando rea-

lizado perante um juiz, religioso ou civil, o que vem favore-
cer o reconhecimento desses divórcios em outros países.e0

2.3.2.6. Questões relacionadas à homologação de senten-

ças estrangeiras de divórcio

a) Partilha de Bens

O art. 89, II do CPC estabelece, como mencionado
anteriormente, a competência exclusiva do juiz brasileiro
para processar inventário e partilha de bens situados no
Brasil, ainda que o autor da herança seja estrangeiro e tenha
residido fora do território nacional.

E7 STR SE 3480 - Manocos, j. 30.11.84, rel. Min. Cordeiro Guerra, RTJ 1111944.
8E Apud G. Barontini, Dissolução do vínculo conjugal no âmbito internacional,
p. 140.
Ee G. Barontini, Dissolução do vínculo conjugal no âmbito internacional, p. 140.
Ð G. Barontini, Dissolução do vínculo conjugal no âmbito internacional, p. 139 e ss.

i
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Pela leitura da regra, é possível pensar que a partilha
de bens ali tratada se refere somente ãquela r""riräJ" p".
ocasião da sucessão, não sendo incluída a partilha d. d;;
rcalizadapor ocasião do divórcio. Na realidade, há decisões
do STF em ambos os sentidos. Assim, em algumas, o STF
até homologa o divórci?, -1, não a partitha de U"nr, poì
entender estar ela incruída na hipóteseào art. g9, II do cpc.
Exemplo disso é a SE 2567 _ EUe.n'

"Os dois julgados agora discutidos aprovaram também apartilha dos bens do casal, inclusive os que se acham no
Brasil e, neste ponto, por força do que expressa o art. g9,
II, do CpC, regra de ordem pública, tal partilha nao pode
ser homologada pela Justiça brasileira.,,

Também na SE ZZgg _EUA.e2

"seja a partitha decorrente de sucessão universal, seja
oriunda de dissolução de sociedade conjugal, basta que
exista imóvel situado no Brasil para que se estabeleça
competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira
para sobre ele decidir.',

O mesmo entendimento foi esposado em diversas
ouhas decisões, como_ a SE 2619 _ Råpública eo.tugu"sa,
que tratava somente da homologação da partilha ¿" U"n,
realizada no procedimento de divórcio em portugal.e3

'r STF, SE 2567 - EUA, i. 15.09.80, rel. Min. Antônio Neder, RTJ 96/59. C.Dinamarco,Instituições de Direito processual Civil I, p. 3al, é claro æ mencionar que o art. g9, IIdo CPC abrange rambém .,as nartitt as resuiåntes åe r;;;ra}" ou divórcio,,.Ð STF, SE 2289 - eUe,¡.ZS.tl.lS, rel. Min. Co.A.i. ã""åu, Sentençâs Estrangeiras,

irrt#rr;: 
2619 - República porruguesa, i. 27.06.80, rel. Min. Antonio Neder,

Y
T
I
¡
i' De outro lado, no AgRg 2396 - EUA, o STF homo-

logou a decisão de divórcio proferida nos Estados Unidos

s que envolveu partilha de bens, para efeitos patrimoniais

sornente. Embora em momento posterior ao divórcio o côn-

j,gevaráo tenha falecido, entendeu o STF que a partilha de

bens a que se referia a sentença americana dizia respeito à

dissolução da sociedade conjugal pelo divórcio e não por

sucessão, motivo pelo qual não haveria razão váúída pata

deixar de reconhecer a sentença estrangeira, uma vez qtJe

a hipótese do art. 89, II do CPC seria clara no sentido de

"retfataÍ seu escopo pertinente à sucessão causa mortis."e4

Em outra decisão mais recente, o STF reconheceu

uma decisão proferida na Suíça, em sede de divórcio, envol-

vendo partilha de bens situados no Brasil. No procedimento

em questão, a lei brasileira foi aplicada tanto ao divórcio

como à partilha de bens, razão pela qual entendeu o rela-

tor, Ministro Paulo Brossard, não existir qualquer óbice.ao

reconhecimento da partilha realizada no exterior, vez qtre a

lei brasileirateria sido ali aplicada.es

Do exposto, existindo decisões favoráveis e

contrárias à possibilidade de realizar a partilha de bens

por ocasião do divórcio proferido no exterior, a homologa-

ção de sentença estrangeira de divórcio que tenha decidido
também sobre a partilha de bens dependerá das circunstân-
cias do caso concreto. No tocante aos brasileiros residentes

no Japão, se ambos os cônjuges forem brasileiros e, por-

tanto, se a lei brasileira for aplicada, como se verá com mais

'a STF, AgRg 2396 - EUA, j. 29.11.78, rel. Min. Thompson Flores, RTJ 90/l l. No
mesmo sentido, STR SE 3408 - EUA, j. 9.10.85, rel. Min. Rafael Mayer, RTJ I 15/1083.

'5 STR SEC 4512-6 - Confederação Helvética, j. 21.10.94, rel. Min. Paulo Brossard, JB

176/109. Avaliandoosmesmos julgados,Y. Cahali,DivórcioeSeparação,p. l528ess.,
conclui sobre a inexistência de dúvidas quanto à homologabilidade da sentença estran-
geira de separação ou divórcio, que tenha envolvido partilha de bens situados no Brasil.

136 137



pormenores nos Capítulos 3 e 4, é provável que também apartilha ali realizada seja re"onhecida pelo Sif, trnJo poîprecedente a decisão acima, em que a låi brasileiru tu*uãiìfoi aplicada.

b) Efeitos da homologação de sentença estrangeira dedivórcio

A homologaçA da sentença encontra limites noseu conteúdo. O STF, 
.realizando um juizo de a.liUuça"lnão pode conceder efeitos outros qu, iao os contidos nasentença-eshangeira, como o pleiteado na SE 2366 _

Espanha:e6

"a requerente do reexame obteve na Espanha sentença
de desquite, que foi homologada pelo Supremo Tribunal
Federal. Deseja agora convertê_la em sentença de divór_
cio. O Supremo Tribunal Federal não pode ampliar o que
a sentença estrangeira restringiu, transforman¿o em divãr_
cio o que era apenas desquite, porque isso importa em alte_
rar o conteúdo da decisão.,,

A conclusão a que se chegou no caso sub examine foi,então, a de que o STf não pode homologar a sentença parater efeitos de divórcio quando tão_somårte tem efeitos deseparação.

Damesmamal
cia o divórci" ;#;j:i :iffi:i;,#ff T,i,i," åî*i:
ças argentinas com efeitos de separaçãã somente, como naSE 2612-Argentin¿.ez

% STF, SE 2366 - Espanha, i.2.0g.g2,rel. Min. Alfredo Buzaid, RTJ l'2/g27.Tambémanalisada por J. Dolinger, n¡re¡to c¡v¡i ,"r"."i.i"""ì, o.üã." STF, SE 26t2 - Argentina. j. 5.05.80, ret. tøin. eniå'nioîieae¡, RT¡ p3l96a.

De outro lado, no passado, o STF homologou senten-

ças 
de divórcio concedendo apenas os efeitos de separação,

taé,po"aem que inexistia o divórcio no Brasil. Assim, após

a adoção do divórcio, em virtude do disposto no art. 7o.,

6 6". da LICC,es deveria o interessado pedir o reexame da

hornologação para que se concedesse todos os efeitos do

divórcio. Pouco tempo depois, embora exista a possibili-

dade de reexame, o STF começou a homologar sentenças

estrangeiras com restrições temporais, a fim de diminuir

os casos submetidos àquela Corte. Desta maneira, reconhe-

ciam-se sentenças de divórcio com efeitos de separação até

a data em que os três anos de separação judicial tivessem

sido completados e depois da referida data, com os efeitos

de divórcio.ee
Comentando sobre o prazo de três anos ainda cons-

tante do art. 7o. $ 6". da LICC, aduz Yussef Said Cahali

que o prazo estava em consonância com o período de três

anos estabelecido pelos arts. 25 e36,parâgrafo único, II, da

Leí 6515177, anteriormente uma condição para a conversão

da separação judicial em divórcio. No entanto, desde que a

Constituição de 1988 reduziu o prazo para um ano (art.226,

$ 6".), o mesmo período deve ser aplicado à hipótese do art.

7o., $ 6o. da LICC.'oo

Há de se notar que esse período em que o divórcio só

tem efeitos de separação acaba por cria¡ ainda no entender

'8 Vel'nota 7.
v) Sobre essa orientação "prática" do STB verY. Cahali, Divórcio e Separação, p. I 501 e

1508-1509; A. Wald, 0 Novo Direito de Família, p. 172; C. M. da Silva Pereira, Institui-

ções de Direito Civil, vol. V, p. 291 e também N. de Araúrjo, Direito Internacional Pri-
vado, p. 400. Dentre diversos julgados, STR SE 3619 - Estado de Israel, j. 14.04.1986'

Pres. Min. Moreira Alves, in Aquiles Augusto Varanda, Jurisprudência de Direito Inter-
nacional Privado, p. 44 e STR SE 3465 - Estados Unidos da América, j. 26.10.1984,

Pres. Min. Cordeiro Guena, in A. Varanda, op. cit., p. 45.
r00 Y. Cahali, Divórcio e Separação, p. 1501.
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de Cahali, um impedimento dirimente absoluto para o casa_

1enfo, mesmo que temporário, não previsto 
"_ n.ntuniu

das hipóteses do art. lg3, I a VIII a^o COaigo Civil ante-riorr0r e tampouco do novo Código Civil.
Uma última observação: o silêncio da sentença estran_geira quanto à partilha, ao uso do nome da mulher e a ali_mentos não obsta a homologação.ro,

2.3.3. Breve conclusão sobre a jurisprudência analisada
do STF

O texto frio da lei em que se enumeram os requisitos
Paja a homologação de uma sentença eshangeira não reflete
a flexibilidade com que o STF ternadmitido e reconhecido
algumas sentenças estrangeira s,razãopela qual foi incluída
esta análise jurisprudencial.

Neste sentido, o STF, embora passível de algumas
críticas, tem tido uma atuação bastantå positiva no tocanteao reconhecimento de sentenças estrangeiras de divJr"iq
lentro do espírito de cooperaçao judiciária internacional.

ftnglay que o Superior iribunal äe Justiça (STJ) dê con_tinuidade a esta tradição, já que u n*"n¿u Constitucional
n. 45, aprovada em 17 de návembro de 20A4, conhecida
como a Emenda da Reforma do Judiciário, transferiu a com_petência originária do STF para o STJ (ver nota 60 deste
Capítulo).

r0r Y Cahali, Divórcio e Separação, p. I510.
'u' Conforme y. Cahali, Divórcio e Sepa"ação, p. 152g. No julgado STR SEC 490g_3- Reino da suécia,i. ts.02.tss6,rer. Min. óJÄ à;ñ,;i"o divórcio foi homorogado,a despeito do pedido da parte de ressarvar 

" 
;J;ä;;arrírha dos bens no Brasil.Entendeu o Ministro Rerator' no.caso, não cabe. u hoÁorogução parciar ou com ressalvas,limitando-se a reconhecer o divórcio e nada mais, o q"î"?"îp.¿.,ambém que a parteo requeira posteriormente em outra ação.
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